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CONSIDERA DE UTIL IDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA 
FILARMÓNICA DO CEARÁ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. I o - Considera de Utilidade Pública a Assoaação Orquestra Filarmónica 
do Ceará, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob forma de 
associação cultural, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de 
Fortaleza, no Estado do Ceará 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estàdo do Ceará, em 
28 de abnl de 2009 

Deputado Arti 
PT 
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Justif icativa 

A ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARÁ, pessoa jurídica de 
direito privado, constituída sob a forma de entidade cultural, sem fins 
lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tem 
como finalidade o desenvolvimento de atividades culturais, voltadas para 
organização e manutenção da orquestra filarmónica de caráter sinfónico, 
atuando em montagens de espetáculos e concertos musicais, no incentivo, 
estudo e promoção da música erudita, na potencialização dos músicos 
cearenses, na divulgação, preservação e popularização da música sinfónica 
cearense e universal. 

Fundamentados em seus objetivos, que privilegiam a difusão, o fomento e o 
desenvolvimento cultural, a Associação Orquestra Filarmónica do Ceará tem 
relevante interesse público, merecendo, entretanto, a sua declaração de 
Utilidade Pública Estadual 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO O 
DO CEARÁ 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE E FINS 

-B_I*, DE FORTALEZA-CB 
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Art. I o . - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará (AOFCE), fundada em 22 de maio de 
1998, com sede e foro na cidade de Fortaleza-CE, à Rua Moreira de Sousa, 90 - Parquelândia, 
CEP: 60450-080, é uma associação cultural sem fins lucrativos, com duração por tempo 
indeterminado. 

Art.20. - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará tem por finalidades: 

I - Organizar e manter uma orquestra filarmónica de caráter sinfónico, que atuará em montagens 
de espetáculos e concertos musicais; 

II - incentivar e promover a educação musical, divulgando e popularizando a mú&ica sinfónica; 

IH*- potencializar o talento dos músicos cearenses, proporcionando-lhes formação e prática em 
música sinfónica; 

IV - incentivar e promover o estudo e a pesquisa da música sinfónica, em seus aspectos 
históricos, social e estético; 

V - promover a edição, a gravação e a divulgação de obras musicais de compositores cearenses, 
brasileiros e estrangeiros; 

VI - manter uma biblioteca com obras musicais impressas e gravadas com seções especializadas 
em música para orquestra; 

VII - preservar e proteger o patrimônio artístico-musical do Ceará e cultuar a memória dos 
valores representativos da música sinfónica cearense e universal; 

VIII - organizar um museu e um arquivo de documentos relativos à história da música sinfónica 
no Ceará, à sua própria história e à bibliografia dè seus membros mais representativos; 

Parágrafo Único: A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) visará a oferecer aos músicos e à 
sociedade cearense uma intensa vivência musical através da prática regular de ensaios e 
concertos 

Art.30 - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará (AOFCE) reger-se-á por este Estatuto e 
por seu Regimento Interno. 
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Categorias de a^oe^dos 

^ r t ^ D ^ ^ ^ ^ s o c i a i d a AOFCE será eompesto 
seguinte denominação: 

I^músieos, 

i^eoiaboradores; 

^ beneméritos; 

^ i ^ - Os associados músicos terão seu mgresso uo quadro social e, consequentemente, na 
Orquestra Filarmómca do Ceará condicionado pela aprovação em provaescrita e prátlcade 
música realizada por uma Comissão tbrmadapor5(cmco) músicos da Orquestra sobadir^ 
supervisão do Maestro. Os sócios fundadores que forem músicos profissionais f^camdispe 
da prova de admissão. 

Ossócioscolaboradoressãoaquelesque,nomtuitodeconcorrerparaaconsecuçãodosfins 
sócio^ulturais da AOFCE, prestam lbe apoio ou suporte técnico de qualquer natureza na 
realização de suas atividades. 

^^Os sócios beneméntos serão pessoas que, por terem prestado relevantes serviçosàmúsica ou 
áAOFCE, serão convidadas pela Oiretoriaase associarem 

^osdireitosedeveres dos associados 

A r t ^ ^São direitos dos associados músicosecoiaboradores 

^participar das Assembléias Oerais propondo, discutmdoedeliberando sobre os assuntos que 
nela forem afetados; 

ll^apre^entar, por escrito,projetos de atividades sócioculturais compatíveis com os fios da 
AOFCEeter resposta formal da Oiretoria sobre sua ê equ^bdidade; 

III receber^o^^^porserviçosprestadosquandobouver qualquer tipo depatrocinio ou 
financiamento público ou privado paraarealizaçãodas atividades daAOFCE; 

IV pagar o preço de custo por qualquer produto ou serviço prestado pela OFCE para 
subvencionar os custos das atividades da associação; 

^^receber, sempre que for financeiramente possiveleque bouver em quantidade para todos, 
cortesias para os concertos ou espetáculos realizados pelaAOFCE; 

^l^participar, com prioridade de vaga, de seminários, palestrasecursos de aperfeiçoamento em 
música orgamzados ou patrocinados pela OFCE; 



Art.60. - São deveres dos sócios músicos 

I - comparecer aos ensaios IS(quinze) minutos antes da hora estabelecida em perfeitas condições 
de desempenhar suas funções; ^ 

II - comparecer aos locais dos concertos a que tiver se comprometido reahzar no horári 
determinado; 

III - abster-se do consumo de bebida alcoólica ou drogas de efeitos inebriantes antes e durante os 
concertos e ensaios, assim como no desempenho de outras atividades ligadas à AOFCE; 

IV - todos os deveres dos sócios colaboradores definidos nesse Estatuto 

Art 7o - São deveres dos sócios colaboradores 

I - disponibilizar tempo, de acordo com suas possibilidades pessoais, para prestar auxílio em 
todas as atividades desenvolvidas pela AOFCE que forem passíveis de sua contribuição; 

II - manter lealdade aos valores e aos objetivos da AOFCE, adotando sempre um comportamento 
ético no trato dos assuntos de interesse da Associação; 

III - zelar pela imagem e pelo nome da AOFCE ante a sociedade e o meio artístico, evitando 
ações ou situações que maculem seu conceito; 

IV - cumprir fielmente as disposições desse Estatuto, as resoluções dos poderes instituídos da 
entidade bem como do seu Regulamento Interno, 

V - não se afastar das atividades da associação por período superior a 6 (seis) meses. 

Das penalidades 

Art 8o - Os associados que infringirem as disposições desse Estatuto ou do scu Regulamento 
Interno ficam sujeitos, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, às seguintes 
penalidades: 

I - Advertência; 

II - suspensão, e 

III-eliminação. 

§ 10 - A pena de advertência será aplicada por qualquer membro da Diretoria. 

§2° - A pena de suspensão será aplicada pela Diretoria e implicará a perda temporána de todos os 
direitos sociais pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias 

§3° - A pena de eliminação implica a perda de todos os direitos sociais. 

§4° - Serão eliminados os associados que-
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I - cometam qualquer ato de improbidade contra a admjnistração da Assoei açí o; 

II - incorram em conduta tipificada como crime conta/ a AOFCE ou qualquer associado, V ^ 
\ ^ r ^ x ^ % ^ 

III — desacatem os diretores da Associação ou qualquer sócio que esteja representando a Direton4>^ 
legitimamente; 

IV - não observem, de forma contumaz, seus deveres como associado; 

§5° - O associado eliminado poderá ser readmitido por votação com maiona absoluta em 
Assembléia Geral, desde que tenha decomdo o prazo mínimo de 90 (noventa) dias da aplicação 
da pena. 

CAPÍTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.9 0 - Constituem o patrimônio da Associação Orquestra Filarmónica do Ceará todos os bens 
móveis e imóveis que possua ou venha a possuir, por compra, doação, contnbuição, subvenção, 
legado ou qualquer modalidade de aquisição de propriedade, após seu devido registro em 
cartóno. 

Art. 10 - A vida financeira da Associação onentar-se-á pelo orçamento elaborado anualmente, que 
deverá ser autorizado pela Diretoria com base em um parecer técnico apresentado por um 
contador 

Art.l 1 - Constituirão receitas da Associação: 

I - as colaborações não-obrigatónas dos associados, 

II - doações de pessoas físicas ou jurídicas que visem a contribuir com os objetivos da AOFCE 
definidos nos incisos do artigo 2 o desse Estatuto; 

III - patrocínio e captação de verbas ante a iniciativa privada, 

IV - renda proveniente de eventos e espetáculos artísticos promovidos pela associação para 
subsidiar suas atividades; 

V - contnbuição de não-associados beneficiados pelas atividades da AOFCE. 

§ Único - a Orquestra Filarmónica do Ceará fará arrecadação de alimentos não perecíveis para 
instituições de caridade em seus concertos sempre que conveniente, mas não menos que uma vez 
ao ano 

Art.l2 Constituirão despesas da Associação; 

I - salários, gratificações e encargos sociais para o pagamento de empregados e avulsos; 

I I - tributos como impostos, taxas e outros gastos administrativos necessários à manutenção da 
Associação, 

1> 
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III - pagamento do pro labore devido aos associados músicos ou colaboradores, 

IV - aquisição de partituras, instrumentos e acessórios em geral necessários às ativ idad 
Orquestra e de material para a montagem de espetáculos e concertos; 

V - aquisição de matenal para a formação do acervo e para a manutenção da biblioteca, da 
biblioteca áudio-visual e do museu; 

VI - aquisição de material de expediente e de serviços de apoio em geral para as atividades 
administrativas; 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13 - A Assembléia Geral será constituída pela reunião de todos os associados em pleno gozo 
de seus direitos sociais. 

Art 14 - A Assembléia Geral deverá reunir-se ordinanamente e poderá reumr-se 
extraordinariamente na forma do presente Estatuto. 

Art.15 - A forma de convocação da Assembléia Geral dependerá de ser ela ordinária ou 
extraordinária, devendo sempre observar-se as seguintes condições 

I - o instrumento de convocação indicará dia, hora, local e a pauta dos trabalhos; 

II - a Assembléia Geral será instalada segundo as determinações do instrumento convocatório 
com a presença de mais da metade dos associados, 

III - a presença dos associados será registrada mediante assinatura em livros próprios; 

IV - a Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente da Associação, e, na ausência ou 
impedimento deste, pelo seu substituto imediato, observado o disposto no artigo xx desse 
Estatuto, 

V - logo após a instalação, será completada a formação da Mesa que dirigirá os trabalhos, desta 
podendo fazer parte quaisquer associados, a convite do presidente da Assembléia Geral ou por 
votação em plenário; 

VI - o Presidente da Assembléia Geral designará o Secretário, que escolhido dentre os membros 
da Mesa Diretora 

Art.16 - As decisões das Assembléias serão tomadas, em regra, por maioria simples de votos, e a 
votação poderá ser. 

I - simbólica ou por aclamação, 

II - nominal; e 

III - por escrutínio aberto. 
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§1° - São exceções à regra de votação por maioria simples o caso de alteração das normasiKAí^. 
estatutárias, que será decidida por maioria absoluta, o a decisão de destituição da admini^4àçâo, No < 
que será decidida por votação de 2/3 (dois terços) dos membros da Associação 

§2° - Nas Assembléias Gerais não haverá voto por procuração. 

§3° - As decisões da Assembléia Geral só poderão ser alteradas ou revogadas por 
Assembléia Geral, atendidas as condições a serem normalizadas no Regimento Interno da 
AOFCE. 

Art. 17 A Assembléia Geral Ordinária será realizada anualmente com a finalidade de aprovar o 
relatório anual de atividades da AOFCE e o relatório de prestação de contas da Diretoria. 

Art. 18 As Assembléias Gerais Extraordinánas serão convocadas por meio de edital, a qualquer 
tempo, para deliberações diversas, devendo sua pauta ser previamente definida. 

Art. 19 As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas por requisição de 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários ou pelo Diretor Presidente, que 
poderá agir ex officio ou por solicitação fundamentada de qualquer membro da Associação. 

Art. 20 Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

I - aprovar a reforma parcial ou total do presente Estatuto, 

II - deliberar sobre assuntos de vital importância para a Associação; 

III - deliberar sobre irregularidades nas práticas da Diretona; 

IV - destituir membros da Diretoria por terem agido com desonestidade, dolo ou má-fé no trato 
dos interesses da Associação Orquestra Filarmónica do Ceará. 

Da Diretoria 

Art.21 - A Diretoria é o órgão executivo da Associação Orquestra Filarmónica do Ceará e 
compõe-se de 3 (três) diretores, que serão, obrigatoriamente, associados: 

I - Presidente 
II - Diretor Administrativo 
III - Secretário-Geral 

§1° - O Presidente exercerá a função de regente, diretor artístico, gestor financeiro, respondendo 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pela Associação Orquestra Filarmónica do Ceará, 
cabendo-lhe 

I - exercer a autoridade suprema nas deliberações da entidade, 

II - decidir qualquer questão em caráter de urgência, ad referendum do órgão ordinanamente 
competente. 
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III - assinar todo e qualquer contrato ém-»enTe^a/fOFCE, as escrituras de 

rédito relativas a imóveis, assim c 
celebrar todos os atos jurídicos pela Associação; ' 

IV - movimentar as contas bancárias da OFCE; 

V - distribuir funções entre os sócios colaboradores; 

VI - admitir, demitir e readmitir empregados na Associação; 

VII - comparecer à Assembléia Geral para prestar esclarecimentos sobre as atividades da 
Diretoria da Associação; 

, §2° - Compete ao Diretor Administrativo: 
i 

1 - o planejamento e a direção da execução do planejamento logístico das atividades da AOFCE; 

i II - o recebimento dos valores pagos à Associação e a efetuação dos pagamentos a ela devidos; 
t 
i 

j III - a movimentação das contas bancárias da AOFCE, quando não o fizer o Presidente; 
i 

IV - a elaboração de relatório semestral de prestação de contas, 
I 
j V - decidir sobre despesas ordinárias de manutenção administrativa da Associação; 
t 

VI - a elaboração de uma proposta de planejamento financeiro a ser aprovado pela Diretoria; 

§3° - O Secretário Geral atuará como fiscalizador da gestão financeira e da correta observância do 
presente Estatuto pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo, competindo-lhe: 

I - redigir todas as atas de reunião da Diretoria ou da Assembléia Geral; 

II - revisar e aprovar o relatório de prestação de contas, assim como todos os contratos 
celebrados pela AOFCE; 

III - elaborar todo e qualquer texto relativo à AOFCE que se destine à publicação; 

IV - decidir sobre a contratação de serviços jurídicos pela AOFCE, 

V - aprovar as despesas de manutenção propostas ou efetuadas pelo Diretor Administrativo. 

Art 22 Os cargos da Diretoria serão exercidos por tempo indeterminado, desde que não haja 
vacância por morte, abandono das funções ou destituição; casos esses que ensejarão uma 
Assembléia Geral Extraordinária para decidir as medidas a serem tomadas. 

Art.23 - Compete à Diretoria 

I - administrar a Orquestra Filarmónica do Ceará; 
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II - observar e fazer cumprir o pfésCnté Estatutá, o Regulamento Inte/no, as decisõés^íia, „ 
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Assembléia Geral e as suas própnas decisões; 

III - organizar e atualizar o Regulamento Interno da Associação; 

S l i s ! 

IV - elaborar o planejamento financeiro, definindo o plano orçamentário e o plano de ativida 
da Associação; 

V - captar recursos para subsidiar as atividades da Associação, 

VI - deliberar sobre a admissão e a readmissão dos associados; 

VU - decidir sobre a aquisição ou a alienação de bens pela AOFCE; 

VIU - propor à Assembléia Geral a alteração desse Estatuto; 

IX - interpretar as normas desse Estatuto e do Regulamento Interno; 

X - convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral por motivo que considerar relevante; 

XI - submeter à aprovação da Assembléia Geral o relatório anual de atividades; 

XII - fixar os valores a serem pagos a título de pro labore aos associados músicos e 
colaboradores, bem como definir as situações em que tais pagamentos serão devidos; 

XIII - convidar uma personalidade que tenha prestado relevantes serviços à AOFCE ou que 
tenha, de alguma forma, concorrido para a concretização das finalidades definidas nesse Estatuto 
para associar-se na qualidade de sócio benemérito. 

Art 2 4 - A Diretoria reunir-se-á: 

I - Ordinariamente Ol(uma) vez por mês; 

II — Extraordinariamente, quando solicitada, por escrito, por qualquer um dos Diretores 

Art 25 — Em caso de impedimento, os diretores da Orquestra se sucederão na ordem estabelecida 
no artigo 13 deste Estatuto. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 26 - A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) adotará sua logomarca em preto e branco, 
como consta em seu cartão de visitas e em seus papeis timbrados, e terá como abreviação OFCE. 

Art 27 - Na hipótese de dissolução da AOFCE, os bens patrimoniais e o saldo porventura 
existente reverterão em prol de entidade que tenha fins semelhantes à AOFCE ou que tenha 
atividades de auxílio social escolhida em Assembléia Geral 
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ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

^ 
T Hs N0 

Paulo André Maia Cavalcante, brasileiro, casado, 
Delegado de Polícia Civil de 2 a Classe, Matrícula n 0 126907-1-1, residente e 
domiciliado à Rua Françóis Teles de Menezes, n 0 161, Apartamento 100, 
Bairro de Fátima, nesta Capital, atesto, para os devidos fins de prova em 
direito, que 

I - GLADSON LIMA CARVALHO, brasileiro, casado, 
músico, RG n 0 2001002254920 SSP/CE, filiação. José Carvalho e Simone 
Lima Carvalho, residente e domiciliado à Rua Moreira de Sousa, n 0 90, 
Bairro Parquelândia, Fortaleza, Ceará, CEP 60 450-080, 

II - RAFAELE ARAÚJO CAVALCANTE, brasileira, casada, 
musicista, RG n 0 2001002254874 SSP/CE, filiação Francisco Adaldisio 
Ribeiro Cavalcante e Mana Roséha de Araújo Cavalcante, residente e 
domiciliado à Rua Moreira de Sousa, n 0 90, Bairro Parquelândia, Fortaleza, 
Ceará, CEP 60 450-080, 

III - ANA CRISTINA DE LIMA CARVALHO, brasileira, 
solteira, funcionária pública aposentada, RG n 0 9001015022017 SSP/CE, 
filiação. José Carvalho e Simone Lima Carvalho, residente e domiciliado á 
Rua Francisca Rangel, n 0 664, Bairro Parquelândia, Fortaleza, Ceará, CEP 
60 455-390, 

Os quais ocupam, respectivamente, os cargos de 
Presidente, Diretora Administrativa e Secretária da Orquestra Filarmónica do 
Ceará $ão pessoas idóneas e de moral ilibada, nada sabendo este subscritor 

a conduta dos mesmos 

Fortaleza, 17 de novembro de 2008 
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ATESTADO DE EXISTÊNCIA E PERÍODO D E ^ 
PESSOA JURÍDICA 

Paulo André Maia Cavalcante, brasileiro, casado, 
Delegado de Polícia de 2 a Classe, Matrícula n 0 126907-1-1, 
residente e domiciliado à Rua François Teles de Menezes, n 0 161, 
apartamento 100, Bairro de Fátima, nesta Capital, atesto, para os 
devidos fins de prova em direito, que a Orquestra Filarmónica do 
Ceará é pessoa jurídica de direito privado, criada sob a forma de 
associação cultural, sem fins lucrativos, fundada em 22/05/1998, 
CNPJ 05.498.401/0001-37, regularizada em 07/06/2001 

02 

Fortaleza, 18 de novembro de 2008 
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ANDRÉ MAIA CAVALCANTE 
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ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 

CNPJ N 0 05.498.401/0001-37 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2008 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2007 2008 
RECEPTA BRUTA 104.240,00 122.643,00 

Deduções da Receita Bruta 13 896.49 24 955,14 

RECEITA L ÍQUIDA 90.343,51 97.687,88 

Ci edo do Serviços Prestados 89 536,39 96 453,30 

LUCRO BRUTO 807,12 1.234,56 

DESPESAS OPERACIONAIS 636,32 994,85 
Despesas Administrativas 518,60 949,86 
Despesas Financeiras 8,28 44,99 
Despesas Tnbutánas 9.44 

LUCRO (PREJ) OPERACIONAL 270,80 239,71 
Provisões Tnbutánas 256,53 194,34 

LUCRO (PREJ) LlQUIDO DO EXERClCI 14,27 45,37 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1-A depreciação foi calculada à taxa anual fixa oficialmente estipulada para o prazo de duração 
dosbens 

Cem 
Tte. Conta 

A. Martini 
•CE Jl 145/0-0 
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ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 

CNPJ N 0 05.498.401/0001-37 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2008 

ATIVO 2007 2008 

CIRCULANTE 
Caixa 
Bancos 

Caixa Económica Federal 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

Istrumentos 

(-) Depredação Acumulada 

TOTAL DO ATTVO 

PASSIVO 

1.661,64 
950,04 
711,60 
711,60 

271,30 

271,30 
322,90 
51.60 

1.932,94 

(494,31) 
101.82 

(696,13) 
(596,13) 

3.319,98 

3.319,98 
3 400,00 

80,02 

2.826,67 

CIRCULANTE 
Obngações Sociais â Pagar 
Obngações Fiscais à Pagar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Subscnto 
Lucros<Prej) Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

416,67 
266,70 
151,97 

1.614,27 
1 500.00 

14.27 

1.932,94 

1 280,30 
505,10 
775,20 

1.646,37 
1 500,00 

45.37 

2.826,67 

Cesar Wagner A Martins 
l!c Contábil CRC-CE U 145/04 
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w v me VOLTAR* > 

CAIXA 
C4IXA ECONÒMiCA FCCERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

' ris N 0 ^ 

InSCrlçâo: 0549S401/0001-37 
Razfto Social: ORQUESTRA FILARMÓNICA OO CEARA 
Nome Fantasia: ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 
Endereço: R MOREIRA DE SOUSA 90 / PARQUELÂNDIA / FORTALEZA / CE / 60450-080 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/01/2009 a 27/02/2009 

Certificação Número: 2009012920280820577256 

Informação obtida em 29/01/2009, às 20:28:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

tps.//webp.(xuxa.gov.l,F/pm 29/1/2009 



Portaria Data 
Aprovaçflo Resumo Aprovação 

OBSERVAÇÃO 1 a anáDse técn tea baseou-se na planilha orçamentária fls 11 a 13 OBSERVAÇÃO 2 sugenmos ao MinC que 
informe ao proponente que, para a prestação de contas, deverá constar os recibos de comprovante do recolhimento de INSS 

conforme o valor solicitado Art 27 do Decreto 5761/08 - () SIM () NÀO { X ) EM PARTE - fl 16 Justificativa Não contempla o inciso 
II Art 44 do Decreto 5761/06 - ( X ) SIM ( ) NAO ( ) EM PARTE - fl 16 MEMÓRIA DE CALCULO Projeto R$ 728 070,00 

Elaboração/Agendamento R$ 50 000,00 Valor total sugendo para aprovação R$ 778 070,00 
Decisão 

da 160* reunião da CNIC "Aprovado" Acompanho o Parecer Técnico em sua integralidade 

f / 0 3 1 
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Dados do Projeto 

Número dp Projeto 
(PRONAC) 

087682 

Nome do Projeto 

Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceará 
. _ Outros Projetos 

Nome do Proponente 

Oruqestra Filarmónica do Ceará Outros fVojBtos ok ! 

Área Cultural 
Música 

Mecanismo 
Mecenato (art. 26) 

Segmento UF 
Música Erudita CE 

Síntese do Projeto 
O Projçlo propõe disponibilizar, à cidade de Fortaleza - CE, uma orquestra para a realização de 
concertos misturando músicas populares com famosos temas eruditos. A previsão para os 
espetáculos é de 12 meses, com estimativa total de 10 apresentações, no Theatro José de Alencar, 
com entrada franca, além de 01 exposição do acervo da música sinfónica à disposição para consulta 
pública. O periodo previsto para a execução total do projeto é de 1 ano, em 2009. 

Período de Captação 
Solicitado RS 

778.070,00 
Banco 

Banco do Brasil 
Data último 
Movimento 

03/02/2009 

Aprovado RS 

778.070,00 
Agência 

17027 
^Úitimo Movimento 

Autorizada a captação 
total dos recursos 

Captado RS 

0,00 
Conta Bloqueada 

1:1:1:111:111:1:11111:1 

3/2/2009 a 31/12/2009 
Conta-Uwc 

rcmiiiiTi.Mjit 

Providência tomada 

Projeto aprovado 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscr içAo e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

# 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.498 401/0001-37 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
07/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 

TtTULO DO ESTABO.ECIMENTO (NOME OG FANTASIA) 
FILARMÓNICA DO CEARA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90 01-0-99 - Art— cénica», — pmtàcutom * KtMdmóm comp*#mentar** n#o —pecf f lcwt» intertormente 

CÔO GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMCAS SECUNDARIAS 
NAo Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURbCA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
R MOREIRA DE SOUSA 

NUMERO 
90 

COMPLEMENTO 

CEP 
M 450-080 

BAIRR OíOlSTRnO 

PARQUELANDIA 
MUNIClPtO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

STTUAÇAO CAOASTRAL 
ATTVA 

DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL 

03fl1/200S 

MOTTVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SITUA ÇÁO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 17 /10 /2008 às 08:42:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 17/10/2008 

http7/www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpi,essao/lmprimePagina.asp 17/10/2008 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Gorai do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N 0 200803152080 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N 0 13 de 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Insci içAo Estadual: 
*X* + X*%.*T** + **±* + * + * + * + *T*it*±* + ****X*W 

CNPJ / CPF: 

05.498.401/0001-37 

RAZÃO SOCIAL: 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Ressalvado o direi to da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certif ico, para f ins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verifícou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
Identff icado(a) até a presente data e horário, e, para constar, fo i emit ida 
esta cert idão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 1 7 / 1 0 / 0 8 ÀS 08:43:50 
VÁLIDA ATÉ 16 /12 /2008 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet , no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br 

http //www sefaz.ce.gov.br/Contcnt/apUcacao/mtemct/servicos_online/certidao/emiss. 17/10/2008 
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Prefeitura Municipal de Fortaleza 
Secretar ia de Finanças - SEFIN 

T^HÀ^N 
Fb ^ \ 

V ^ í r f ^ 

CrtkUc NO 2008/247455 

C P f / C N P J : 05 .408.401/0001-37 

C o n t r i b u i n t e : O R Q U E S T R A F I L A R M Ó N I C A D O C C A R A 

E n d e r e ç o : RU M O R E I R A DE SOUSA 9 0 

T i p o de X m ó v e l : N l o Residancial 

I n s c r i ç ã o I S S : 184915- 5 

I n s c r l ç A o I P T U : 149679- 4 

Loca l i zação C a r t o g r á f i c a : 27 182 0173 0 0 0 1 

T e s t a d a P r i n d p a l ( m ) : 6,00 

Á r e a d o T e r r e n o ( m a ) : 1 3 3 ^ 0 

Á r e a Ed i f i cada ( m a ) : 196.80 

Certificamos, para os devidos fins, que oim) r e q u e r e n t e * * * * * * * * * * * * " * * " * * * * * a c l m a quallflc«Jo(a) está 
qu i te com os t r ibutos municipais mte a presente d a t a * * * * * * , ressalvado porém, A Secretaria de Finanças, caso 
se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o Imóvel , o direito de 
cobrar o débito na forma da legislaçSo em vigor 

Fortaleza, 17 de outubro de 2008 ( 08:35:36) 

CertidSo expedida gratuitamente com base na IN-SEFIN n° 03, de 08 de Outubro de 2003 
A autenticidade desta certldfto deverá ser confirmada no site da SEFIN (www sefin fortaleza ce gov br) 
Validade 90 dlaa 

CERTIDÃO E M I T I D A V I A INTERNET 
h t t p : / / w w w M f l n . f o i t a l t t u . c e . o o v . b r 

http //www.sefin.fbrWeza.ce.gov.br/aplicacaosefinvb/imprimir_ asp . 17/10/2008 
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Prefeitura Municipal de Fortaleza 
Secretaria de Finanças - SEFIN 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N» 2008/247455 

CPF/CNPJ: 00*49*401000137 

DaU da Cmlssao: 17/10/2008 

Hora da EmissOo: 08:35:36 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS tol emitida pelo Sistema Sefln 
Online e é válida até 15/01/2000 

Fortaleu, 17 de Outubro de (08:35:23) 

CERTIDAO VALIDADA VZA INTERNET 
em 1 7 / 1 0 / 2 0 0 8 * » 08:35:23 

http: //wwwMfln.rortaleza.ce.oov.br 

bttp://www.scfm.fbjlaleza. ce.gov.br/aplicacaosefmvWimpnmir_conlcudo 17/10/2008 
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C A I X A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certif icado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0549840i/oooi-37 
Razão Social: ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 
Nome Fantasla:ORQUESTRA FILARMÓNICA oo CEARA 
Endereço: R

 MOREIRA DE SOUSA 90 / PARQUELÂNDIA / FORTALEZA / 
CE / 60450-080 

A Caixa Económica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contnbuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/10/2008 a 15/11/2008 

Certificação Número: 2008101708541233724229 

Informação obtida em 17/10/2008, às 08:54:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à venficação de autenticidade no site da Caixa* 
www.caixa.gov.br 

^ rb ^ ^ \ 

ll—aS ro 
* \ 

l\ o 

https://webpxaixa.gov.br/Empre . 17/10/2008 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARA 
CNPJ: 05.498.401/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo aama identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tnbutos administrados pela Secretána da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a msenções em Divida Abva da União junto à Procuradona-Geral da 
Fazenda Naaonal (PGFN) 

Esta certidão, emitida em nome da matnz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contnbuições previdenciárias e as contnbuições devidas, por lei, a terceiros, indusive as mscntas em 
Olvida Abva do Instituto Naaonal do Seguro Soaal (INSS), objeto de cerbdão especifica 

A aceitação desta cerbdão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http //www receita fazenda gov br> ou <http //www pgfn fazenda gov br> 

Cerbdão emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB n 0 3, de 02/05/2007 
Ernibda às 13 36 54 do dia 20/06/2008 <hora e data de Brasf lia > 
Válida até 17/12/2008 

Código de controle da certidão 1DEE.77A8.903C.D82E 

Certidão emit da gratuitamente 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

http.//www.receita.fazenda,gov.b^ . 17/10/2008 



ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARÁ - OFCE 

w 
CURRICULUM 

'*£/.•" 
A Orquestra Filarmónica do Ceará é uma Associação Cultural Sem Fins Lucrativos, mantida por 

parceiros e amigos da iniciativa pnvada, que através de apoio cultural, doações e patrocínios, viabilizam a 
concretização de seus ideais 
Fundada em 22 de maio de 1998, pelo Maestro Gladson Carvalho, discípulo e amigo do grande Maestro Eleazar 
de Carvalho, a Orquestra Filarmónica do Ceará surge com o objetivo de reunir os melhores músicos atuantes no 
Estado, que sempre estiveram aqui, mas que, por diversas razões, nunca estiveram juntos, impedidos, portanto, 
de realizar o grande sonho de todos os cearenses contar com uma Orquestra Sinfónica ou Filarmónica em 
nosso Estado A OFCE deixa de ser sonho e se toma realidade, após a iniciativa do Maestro Gladson Carvalho, 
tendo retomado à Fortaleza após quinze anos de ausência em busca de sua formação profissional, com 
expenência em diversas orquestras no Brasil e trabalhos publicados em países como Portugal e Espanha 

Durante seus dez anos de existência, a Orquestra Filarmónica do Ceará tem se mantido a custa de 
cachès, contratos e patrocínios Através desta estrutura a OFCE tem tentado grarandr uma condição mínima de 
sobrçvivênvia aos músicos e ao corpo administrativo 

Em 1998, a Orquestra Filarmónica do Ceará realizou o maior concerto da sua históna, na ocasião da 
Inauguração da Avenida Washington Soares com a presença de quatro bandas de músicas, quatro corais, fogos 
de artiRcio e tiros de canhão para a realização da Abertura 1812 de Tchaikovsky 

Ao longo da sua históna, a Orquestra Filarmónica do Ceará, tem se destacado no cenáno musical do 
Ceará, do Nordeste, chegando a realizar óperas de porte Internacional, como foi o caso da Ópera "O Cientista", 
do compositor e maestro Silvio Barbato, a ópera conta a históna do Cientista Oswaldo Cruz e foi apresentado 
em trés récitas no Theatro José de Alencar, Fortaleza-CE, em setembro de 2007 

Em 2008, quando comemorou 10 anos de fundação, a Orquestra Filarmónica do Ceará, 
firmou uma parceria com a Associação Italiana Ensemble Pu nto lt e outra parcena com a 
Società Italiana delia Musica e deli Teatro di Chieti. Ambas as parcenas têm o intuito de 
realizar concertos, óperas, masterclass, doação de instrumentos e intercâmbio de artistas de 
um país para o outro. 

CONCERTOS REALIZADOS 
1998 

( 22/05/1998 ) • Concerto de Estréia da Orquestra Filarmónica do Ceará - Theatro José de Alencar 

( 05/06/1998 ) - Concerto de inauguração do Parque Botânico do Estado do Ceará 

( 01/07/1998 ) - Concerto 1 Prémio CDL de Artes 

( 20/12/1998 ) - Concerto de Inauguração da Avenida Washington Soares • com 420 músicos, para um público de 5 mil 

pessoas, 

1999 

( 16/07/1999 ) - Concerto em Homenagem ao Dia do Comerciante - Cine Sâo Luiz 

2000 

{ 27/03/2000 ) - Concerto em Homenagem aos 27 anos da Unifor - Universidade de Fortaleza 

( 12/06/2000 ) - Concerto de Abertura do Congresso Latino Americano de Neurocirurgia 

( 19/08/2000 ) - Gravação do Cd Filarmónica do Ceará in Concert - Centro de Convenções Edson Queiroz 

( 17/11/2000 ) - Gravação do Cd Big Band Showkaze ao vivo no Mucunpe Clube - Fortaleza-CE 

2001 

( 02.04,06,09,11,13 de Julho de 2001 ) - Curso Apreciação e Arte - 0 Erudito no Popular - ministrado pelo Maestro 

Gladson Carvalho no Centro Cultural Banco do Nordeste - Fortaleza-CE 

( 31/10/2001) - Gravação do Cd 0 Erudito e o Popular - Centro de Convenções Edson Queiroz - Fortaleza-Ce 

3Z2 



2002 
( 2 8 / 1 0 / 2 0 0 2 ) - Lançamento dos CDs "0 Erudito e o Popular" e "Filarmónica do Ceará m Concert' 

( 2002 ) - Maestro Gladson Carvalho recebe - Prémio Patativa de Arte e Cultura 

( 1 8 / 1 2 / 2 0 0 2 ) - Concertos de Natal - Quinteto de Cordas da Orquestra Filarmónica do Ceará - Centro Cultural O b o é - ^ í ^ A 

2003 
{ 1 1 / 0 4 / 2 0 0 3 ) - Concerto Aniversário de 277 anos da Cidade de Fortaleza 

( 0 5 / 0 6 / 2 0 0 3 ) - Encontro de Viola e Piano no Centro Cultural Banco do Nordeste - Fortaleza-CE 

Maestro Gladson CarvalhofViola) e Rafael Cavalcante ( Piano) 

( 01 /08 /2003 ) - Concerto na Praça Fausto Cardoso - Aracaju SE 

( 02 /08 /2003 ) - Concertos Para a Juventude - Teatro Atheneu - Aracaju-SE 

( 22 /10 /2003 ) - Concerto Viena em Fortaleza - Com a violinista Austríaca Olívia De Prato 

2004 
( 2 7 / 0 8 / 2 0 0 4 ) - Concerto no VI Festival do Escargot - Sào Gonçalo do Amarante-Ce 

2005 
Gravação do Cd Gladson Carvalho - Melhores Momentos - 30 anos de Carreira 

2006 

Gravação do Cd grandes Clássicos in Concert 

2007 

( 17 /05 /2007 ) - Concerto Orquestra Filarmónica do Ceará e Amigos 

( 1 S /06 /2007 ) - Concerto" De Beethoven à Luiz Gonzaga" - Theatro José de Alencar 

( 18 /07 /2007 ) - II Festival de Musica Instrumental Centro Cultural Banco do Nordeste 

( 26 /08 /2007 ) - Concerto em Homenagem à Festa da Padroeira de Santa Quitéria 

( 28 /08 /2007 ) - Concerto O Erudito e o Popular 

( 28 /09 /2007 ) - Ópera O Cienbsta - Silvio Barbato 

( 2 9 / 0 9 / 2 0 0 7 ) - Ópera O Cientista - Silvio Barb ate 

( 3 0 / 0 9 / 2 0 0 7 ) - Ópera O Cientista - Silvio Barbato 

( 3 1 / 1 0 / 2 0 0 7 ) - Big Band Showkaze no Theatro josé de Alencar 

( 31 /12 /2007 ) - Réveillon BNB Clube Big Band Showkaze 

2008 

( 0 6 / 0 3 / 2 0 0 8 ) - Concerto em Homenagem aos 80 anos da Grande Loja Maçónica do Estado do Ceará 

( 12 /04 /2008 ) - Gravação do DVD da Banda Desejo de Menina - Vila Cowboy - João Pessoa-PB 

( 17 /04 /2008 ) - Concerto de 10 anos de Fundação da Orquestra Filarmónica do Ceará O Erudito e o Popular 

( 18 /07 /2008 ) - Concerto As Quatro Estações - A Vivaldi - l l l Festival BNB de Música Instrumental 

( 2 5 / 0 5 / 2 0 0 8 ) - Concerto Internacional Brasil-ltáha 

Societá Italiana delia Musica e Dell Teatro di Chi eti e Orquestra Filarmónica do Ceará 

( 2 9 / 0 7 / 2 0 0 8 ) - Concertos Jovens Solistas da Orquestra Filarmónica do Ceará 

( 2 3 / 0 7 / 2 0 0 8 ) - Gravação do DVD "Adoração e Vida" com o cantor Walmir Alencar, no Festival de Música Católica 

Halleluya 2008 

( 15 /08 /2008 ) - Concerto em Homenagem à Festa da Padroeira de Nova Russas 

( 2 7 / 0 8 / 2 0 0 8 ) - Concerto em Homenagem à Festa da Padroeira de Santa Quiténa 

( 3 1 / 0 8 / 2 0 0 8 ) - Concerto em Homenagem aos três "Bs" da Música "Bach-Beethoven-Brahms" 

'r"^Tr:-z:::.:"r am —r—-—1 ' 1 -" "v i r iTr^ 
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RECIBO 

Recebemos da Orquestra Filarmónica do 
Ceará, a doação de alimentos. 

Fortaleza, 29 de julho de 2008 

Associação de Combate ao Ca;-" 

^ 4 x ; 
Otjetc Queiroz Pomes 

Doucõcg 

Assocuçáo Peter Pan - Assoaação de Combato ao Câncer Infanto-juveml 
Endereço R Alberto Mortezuma, 350 - Vila Unão - CEP 60410-770 - Fortàeza-Ce 

Fone (85)3257 1161 - Fonerfax (85)3256 2280 - CNPJ 02943482/0001-49 
HomePage WVAV auoOÍQ br - E-Mail bw&a^o OIQ br 
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CASA CONVENTUAL HEKUO JESUS OFAX 
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CASA COfUÇfeS DEJESUS 
URU Of JUC 
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CREPC ESCOLA SAGRADA fABJA OFAJC 
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CRECHE ESCOLA OMNO 
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CASA CONVENTUAL NOSSA SENHORA 
OOROSAnO VAX 

cwpj Hmuwmot 
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Trmoa MncM Otodon di Fontct, ita 
Fora (t1)MlT2n 
CEPanwM.ca* M 

R E C I B O 

Recebemos da ORQUESTRA FILARMÓNICA DO 
CEARA a Doação de 681 kg de Alimentos, abaixo 
especificados, correspondente ao evento 
beneficente "Concerto Internacional da Orquestra 
Filarmónica do Ceará", ocorrido no dia 25 de maio 
de 2008, no Theatro Josó de Alencar em benefício 
da CASA DO MENINO JESUS - OFAJC, sediada à 
Rua Ildefonso Albano N.* 3052 - JOAQUIM 
TÁVORA, Fortaleza - Ceará, Instituição 
Filantrópica, sem fins lucrativos, destinada a dar 
apoio a Crianças e Adolescentes portadoras de 
Câncer e seus acompanhantes. 

Especificação dos 681 kg Alimentos 
268 kg Arroz 
267 kg Açúcar 
75 kg Feijão 
26 pc Macarrão 
23 kg Farinha 
15 kg Massa de Milho 
04 pc Sal 
01 lt Leite Líquido 
01 lt de Atum 
01 pc Torrada 

Receba os nossos agradecimentos e o cannho 
das crianças com a certeza de nossas orações e 
estima. 

Fortaleza - Ce, 26 de maio de 2008. 

ncrnof\ca__ <£ixrrv"cx ^c tyn , 
^ 

C A S A D O M E N I N O J E S U S L . 
Owa oas fjnas ao Anof ae JCÍUS Cnuo n T l C í A C L 

CNPJ 07 605 766,0001 4fl J 
Rua taeUonso Aioano 3052 Pteoaoe 
TIP 60 M5001 Iel 325340S2 F*i-*/iCl 

^ 

OBRA DAS FILHAS DO AMOR DE JESUS CRISTO 
CNPJ 07 605 765/0001 -46-Registro-CNSS 08/04/91 - CNAS 27/12/94 - CEFF 14/12/95 

Reconhecida de Utilidade PubUca Faderal etravta do Dacreto 3004/93 - DOU 03 05 93 
o-maJJ cas&domenlnotesusQveloxmaU com br * www casamenlnojetus org br 
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cí-
Re r e q u i e m Segunda-feira, 20 de Outubro de 200( \Ay i 

Du "Francisco Auto Filho - SECRETARIO" outofi lhoiísecult ce gov br> 

Píii j giadsonmaestroiffvahoo com br 

Prezado Gladson, 
Se entendi dlretto, por sugestão sua se a Secult colaborasse com os R$ 28 mH, vocô mesmo 

cuidaria das passagens. Solicitei á Secretária Adjunta, De lân la Azevedo, que cuidasse do assunto. 
Por favor, amanha A tarde faça contacto com ela a respeito. 

Cordialmente, 
Auto Filho 

On Mon, 20 Oct 2008 05:34:34 -0700 (PDT), Maestro Gladson Carvalho wrote 
> 
Quendo Secretario Auto Filho, consegui duas passagens, de dois solistas, faltam duas No entanto os 
solistas chegarão dia 28 de outubro Preciso da sua indicação para conseguir as duas passagens 
restantes para os solistas Mezzo-soprano Stella Campos, id CPF e do Baixo Rosalvo Barros, 
ID CPF Os Solistas ficarão no Gran Marquise Hotel, do dia 28 de outubro ao dia 03 de 
novembro Entreguei sexta-feira passada toda documentação da Orquestra Filarmónica do Ceará, para 
Da Vanda, sua secretána, para o processo do pagamento, que esperamos sair até o dia 30 de outubro, 
pois são oitenta e cinco artistas e cinco pessoas de apoio, totalizando noventa(90) pessoas, que teremos 
de pagar ate o domingo dia 02 de novembro, inclusive os solistas que veêm de Salvador Logo que seja 
solicitada, já podemos emitir a nota fiscal e o recibo do valor combinado(R528 000,00) 

> Fale com seus amigos de graça com o novo Yahoo' Messenger 
> http //br messenger yahoo com/ 

hup //br.mcl 104 mail yahoo com/mc/showMessagê fid=lnbox&sort=date&order=dow . 7/11/2008 

ur . w . . L «tfa • i f i Z S 
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» Pesquisa de Projetos 

Nuvem de Tags 
A u d i o v i s u a l cidadania cultura Diversidade Cul tura l estado brasileiro governo federal intemet Juca Ferreira minç Ministério da 

Cultura Ministro da Cuiiura ministro Gil ministro Gilberto Gil Participação Social pne Politica Cultural políticas públicas Propostas Recebidas 

O que é_nuvem_dejags? 

Pesqu isa de Pro je tos 
buscar 

D i d o s d o P r o j e t o < Voltar Q Imprimir 

Ninnâio «lo Piojeto 
i P R o N A O 

087682 

Nome 4I0 Piojeto 

Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceara 

Out ios Piojetos 

Outros Proietos ok 

N^iiie do Pinpoi íHi te 

Oruqestra Filarmónica do Ceará 

Aie.i cuinii.y 
Música 

Síntese <h> Piojeto 

Disponibilizar a sociedade cearense uma orquestra que ofereça espetáculos artísticos, intercâmbio cultural, 
laboratório profissionale ante e fonte para estudos sobre musica sinfónica, consolidando o trabalho de 
pesquisa e difusão musical da Orquestra Filarmónica do Ceara 

Seytneiifo 

Musica Erudita 

UF 

CE 

Meciii i isino 

Mecenato 

SOlKlt.KlO Ri 

778 070,00 

Banco 

Banco do Brasil 

Oaia i i l l i ino Movimento 

01/10/2008 

Api ovado R i 

0,00 

A<jejicla 

17027 

Ultãho Movimento 

Auuaj i lo p.necei 
técnico 

C.ipt.Ulo R i 

Conto Bloqueoda 

000000000000 

0.00 

Couta Lhfie 

000000000000 

Piovi dencio tom.Kl.i 

Projeto encaminhado à Fun a rte para análise tecnica 
01/10/2008 

ímisténo da Cultura - MinC utiliza Word Press. © 2007 Governo Federal 
0 ^ o n t e ú d o j J ^ t _ e ^ í t i o A p „ u M . i ç a ^ Transparência Publ ica Vo l ta r ao topo 
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G o v e r n o d o E s t a d o d o C e a r á e 

S e c r e t a r i a d o E s t a d o d e C u l t u r a 

Apresentam 

Réquiem K626 
W. A. Mozart 

Orquestra Filarmónica do Ceará, 
Coro e Solistas 

^ 

Solistas-

Soprano: Manlda Costa 
Mezzo-soprano: Stella Campos 
Tenor: Moacir Costo Filho 
Baixo: Antônro Salgado (Portugal) 

Orquestra Filarmónica do Ceará 
Maestro Gladson Carvalho 

02 de Novembro de 2008 
Theatro José de Alencar, às 19h 

Entrada. Ikg de alimento não-perecível e 1 livro 

• É - ^ I ^ M U ^ B W ^ ? W Í . 



Orquestra Filarmónica do Ceará 

Flautas: 02 
Oboés: 02 
Clarinetes: 02 
Fagotes: 02 

Trompas: 02 
Trompetes: 02 
Trombones: 02 
Tuba: 01 

Tímpanos: 01 
Plano: 01 

Violinos I: 06 
Violinos 11:05 
Violas: 05 
Violoncelos: 04 
Contrabaixos: 03 

Total: 40 músicos. 

Orçamento: 

1- Orquestra Filarmónica do Ceará - R$ 10 000,00 
2- Solistas-R$8.000,00 
3- Coral-R$ 10.000,00 

Total: R$ 28.000,00 

3 5 3 2 3 



ILUSTRÍSSIMO SEHHOR TERCEIRO OFICIAL DE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA, CE. 
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Fortaleza, de, de 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO O 
DO CEARA 

FILARMÓNICA 
/ < ^ % / \ 
V FlsN* %\ 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE E FINS 

Ari I o - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará (AOFCE), fundada em 22 de maio de 
1998, com sede e foro na cidade de Fortaleza-CE, à Rua Moreira de Sousa, 90 - Parquelândia, 
CEP 60450-080, é uma associação cultural sem fins lucrativos, com duração por tempo 
indeterminado 

Art 2o - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará tem por finalidades. 

I - Organizar e manter uma orquestra filarmónica de caráter sinfónico, que atuará em montagens 
de espetáculos e concertos musicais, 

II - incentivar e promover a educação musical, divulgando e popularizando a música sinfónica, 

III - potencializar o talento dos músicos cearenses, proporcionando-lhes formação e prática em 
música sinfónica; 

IV - incentivar e promover o estudo e a pesquisa da música sinfónica, em seus aspectos 
históncos, social e estético; 

V - promover a edição, a gravação e a divulgação de obras musicais de compositores cearenses, 
brasileiros e estrangeiros, 

VI - manter uma biblioteca com obras musicais impressas e gravadas com seções especializadas 
em música para orquestra; 

VU - preservar e proteger o patrimônio artfstico-musical do Ceará e cultuar a memóna dos 
valores representativos da música sinfónica cearense e universal, 

Vlll - organizar um museu e um arquivo de documentos relativos k históna da música sinfónica 
no Ceará, à sua própna históna e à bibliografia de seus membros mais representativos. 

Parágrafo Umco' A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) visará a oferecer aos músicos e à 
sociedade cearense uma intensa vivência musical através da prática regular de ensaios e 
concertos 

Art 3o - A Associação Orquestra Filarmónica do Ceará (AOFCE) reger-se-á por este Estatuto e 
por seu Regimento Interno 
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CAPITULO II 
DOS ASSOCIA 

c ^ d . " - " " , ^ ^ - Q ^ 
An 4 o - O quadro social da AOFCE será composto por três categonas de sócios, conforme a' 
seguinte denominação* 

I - músicos, 

II - colaboradores, 

III - beneméritos, 

§ r - Os associados músicos lerão seu ingresso no quadro social c, consequentemente, na 
Orquestra Filarmónica do Ceará condicionado pela aprovação em prova escnta e prática de 
música realizada por uma Comissão formada por 5 (cinco) músicos da Orquestra sob a direção e 
supervisão do Maestro Os sócios fundadores que forem músicos profissionais ficam dispensados 
da prova de admissão. 

§ 2° - Os sócios colaboradores são aqueles que, no intuito de concorrer para a consecução dos fins 
sócio-culturais da AOFCE, prestam-lhe apoio ou suporte técnico de qualquer natureza na 
realização de suas atividades 

§ 3° Os sócios beneméritos serão pessoas que, por terem prestado relevantes serviços à música ou 
á AOFCE, serão convidadas pela Diretona a se associarem. 

Dos direitos e deveres dos associados 

Art.50. - São direitos dos associados músicos e colaboradores. 

I - participar das Assembleias Gerais propondo, discutindo e deliberando sobre os assuntos que 
nela forem afetados, 

II - apresentar, por escrito, projetos de atividades sóc 10-culturais compatíveis com os fins da 
AOFCE e ter resposta formal da Diretoria sobre sua exequibilidade, 

III - receber pro labore por serviços prestados quando houver qualquer tipo de patrocínio ou 
financiamento público ou privado para a realização das atividades da AOFCE, 

IV - pagar o preço de custo por qualquer produto ou serviço prestado pela OFCE para 
subvencionar os custos das atividades da associação, 

V - receber, sempre que for financeiramente possível e que houver em quantidade para todos, 
cortesias para os concertos ou espetáculos realizados pela AOFCE; 

VI - participar, com prioridade de vaga, de seminános, palestras e cursos de aperfeiçoamento em 
música organizados ou patrocinados pela OFCE, 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

— r ^ ^ 
^comparecer 80sen^osl5(qum^ mmutos antes da hora estabe^da em ^ 
de desempenhar suas funções, ^ ^ ^ 

11 ^ comparecer aos locais dos concertos a que tiver se comprometido reahzar no horari 
determmado, 

lll^ahster-se do consumo de hehidaalcoóhca ou drogas de eleitos mehnantesantesedurante os 
concertoseensaios, assim como no desempenho de outras atmdades ligadasãAOFCE, 

IV^todos os deveres dos sócios colaboradores defimdos nesse Estatuto 

Art ^ - S ã o deveres dos sócios colaboradores. 

l^disponibihzartempo,de acordo comsuaspossibilidadespessoais,para prestar auxilio em 
todas as atividades desenvolvidas pela AOFCE que forem passiveis de sua contribuição, 

ll^manter lealdade aos valoreseaos obietivos da AOFCE, adotando sempre um comportamento 
ético no trato dos assuntos de interesse da Associação, 

lll^zelar pela imagemepelo nome da AOFCE anteasociedadeeomeio artistico, evitando 
açóes ou situações que maculem seu conceito; 

IV^cumpnrfielmenteasdisposiçõesdesse Estatuto, as resoluções dos poderes instituídos da 
entidade bem como do seu Regulamento Interno, 

V^não se afastar das atividades da associação por período supenoraó(seis) meses 

Das penalidades 

A r t ^ - O s associados quemlringiremas disposições desseEstatutooudoseu Regulamento 
Interno ficam sujeitos, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, às segumtes 
penalidades 

1 Advertência, 

llDsuspensão,e 

l l l ^e l iminação 

^1^-Apena de advertência será aplicada por qualquer membro da Oiretona 

^ A p e n a de suspensão será aplicada pela Oiretonaeimplicai^aperda temporária de todos os 
direitos sociais pelo prazo máximode90(noventa)dias 

^ - A p e n a de eliminação implicaaperda de todos os direitos sociais 

^ - S e r ã o eliminados os associados quê  
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^2% I - cometam qualquer ato de improbidade contra a administração da Associação; r 
/ \ o * - r 

/ 
II - incorram em conduta tipificada como cnme contr^ a AOFCE ou qualquer associado, 

2 ne_J 
III - desacatem os diretores da Associação ou qualquer sócio que esteja representando a Diret^à 
legitimamente, 

IV - não observem, de forma contumaz, seus deveres como associado, 

§5° - O associado eliminado poderá ser readmitido por votação com maioria absoluta em 
Assembléia Geral, desde que tenha decorrido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias da aplicação 
j „ _ „ - . . > da pena 

CAPÍTULO ll l 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 9° - Constituem o patrimônio da Associação Orquestra Filarmónica do Ceará todos os bens 
móveis e imóveis que possua ou venha a possuir, por compra, doação, contribuição, subvenção, 
legado ou qualquer modalidade de aquisição de propriedade, após seu devido registro em 
cartório 

Art 10 - A vida financeira da Associação onentar-se-á pelo orçamento elaborado anualmente, que 
deverá ser autonzado pela Diretoria com base em um parecer técnico apresentado por um 
contador 

Art 11 - Constituirão receitas da Associação. 

I - as colaborações não-obngatórias dos associados, 

II - doações de pessoas físicas ou jurídicas que visem a contnbuir com os objetivos da AOFCE 
definidos nos incisos do artigo 2° desse Estatuto, 

III - patrocínio e captação de verbas ante a iniciativa privada, 

IV - renda proveniente de eventos e espetáculos artísticos promovidos pela associação para 
subsidiar suas atividades, 

V - contnbuição de não-associados beneficiados pelas atividades da AOFCE 

§ Único - a Orquestra Filarmónica do Ceará fará arrecadação de alimentos não perecíveis para 
instituições de candade em seus concertos sempre que conveniente, mas não menos que uma vez 
ao ano 

Art. 12 Constituirão despesas da Associação, 

I - salános, gratificações e encargos sociais para o pagamento de empregados e avulsos, 

11- tributos como impostos, taxas e outros gastos administrativos necessários à manutenção da 
Associação, 
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III - pagamento do pro labore devido aos associados mpsicos ou colaboradores, 
\ > ? 

IV - aquisição de partituras, instrumentos e acessónos em geral necessános às ativ idades Njg; 
Orquestra e de matenal para a montagem de espetáculos e concertos, 

V - aquisição de matenal para a fonnação do acervo e para a manutenção da biblioteca, da 
biblioteca áudio-visual e do museu, 

VI - aquisição de material de expediente e de serviços de apoio em geral para as atividades 
administrativas; 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 13 - A Assembléia Geral será constituída pela reunião de todos os associados em pleno gozo 
de seus direitos sociais 

Art 14 - A Assembléia Geral devera reumr-se ordinanamente e poderá reumr-se 
extraordmanamente na forma do presente Estatuto. 

Art 15 - A forma de convocação da Assembleia Geral dependerá de ser ela ordinária ou 
extraordmána, devendo sempre observar-se as seguintes condições 

I - o instrumento de convocação indicará dia, hora, local e a pauta dos trabalhos, 

II - a Assembléia Geral será instalada segundo as determinações do instrumento convocatório 
com a presença de mais da metade dos associados; 

III - a presença dos associados será registrada mediante assinatura em livros própnos, 

IV - a Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente da Associação, e, na ausência ou 
impedimento deste, pelo seu substituto imediato, observado o disposto no artigo xx desse 
Estatuto, 

V - logo após a instalação, será completada a formação da Mesa que dirigirá os trabalhos, desta 
podendo fazer parte quaisquer associados, a convite do presidente da Assembleia Geral ou por 
votação em plenário, 

VI - o Presidente da Assembléia Geral designará o Secretário, que escolhido dentre os membros 
da Mesa Diretora 

Art 16 - As decisões das Assembléias serão tomadas, em regra, por maioria simples de votos, e a 
votação poderá ser 

I - simbólica ou por aclamação, 

II - nominal, e 

III - por escrutínio aberto 

i t < . , - r í r - . r . . 
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$1° - Sào exceções a regra de votação por maioria simples o caso de alteração das norrnas-̂  
estatutárias, que será decidida por maiona absoluta, è a decisão de destituição da administraçá?,^^^ 
que será decidida por votação de 2/3 (dois terços) dos membros da Associação / T Fls N* "v\ 

? Ú 
\UM §2° - Nas Assembleias Gerais nào haverá voto por procuração. 

% 
§3° - As decisões da Assembléia Geral só poderão ser alteradas ou revogadas por* 
Assembleia Geral, atendidas as condições a serem normatizadas no Regimento Interno da 
AOFCE 

An 17 A Assembléia Geral Ordinária será realizada anualmente com a finalidade de aprovar o 
relatóno anual de atividades da AOFCE e o relatório de prestação de contas da Diretona. 

An 18 As Assembléias Gerais Extraordinánas serão convocadas por meio de edital, a qualquer 
tempo, para deliberações diversas, devendo sua pauta ser previamente definida. 

An. 19 As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas por requisição de 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários ou pelo Diretor Presidente, que 
poderá agir ex officio ou por solicitação fundamentada de qualquer membro da Associação 

Art. 20 Compete à Assembléia Geral Extraordinária 

I - aprovar a reforma parcial ou total do presente Estatuto, 

II - deliberar sobre assuntos de vital importância para a Associação, 

III - deliberar sobre irregularidades nas práticas da Diretona; 

IV - destituir membros da Diretona por terem agido com desonestidade, dolo ou má-fé no trato 
dos interesses da Associação Orquestra Filarmónica do Ceará 

Da Diretoria 

Art.21 - A Diretona é o órgão executivo da Associação Orquestra Filarmónica do Ceara e 
compõe-se de 3 (três) diretores, que serão, obngatoriameme, associados 

I - Presidente 
II - Diretor Administrativo 
III - Secretário-Geral 

$1° - O Presidente exercerá a função de regente, diretor artístico, gestor financeiro, respondendo 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pela Associação Orquestra Filarmónica do Ceará, 
cabendo-lhe 

I - exercer a autoridade suprema nas deliberações da entidade, 

II - decidir qualquer questão em caráter de urgência, ad referendum do órgão ordinariamente 
competente, 

Sí 

•• • • • • l * " T * t i r » T . H "i T - - J - — 1 
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III - assinar todo e qualquer contrato ém-nemrtã^íOFCE, as escnturas de»compra e venda, 
promessa de compra e venda, hipotecas, cessões de) crédito relativas a imóveis, assim como" 
celebrar todos os atos jurídicos pela Associação, 

l-Z "* " 7 
/ % 

IV - movimentar as contas bancárias da OFCE; 

V - distribuir funções entre os sócios colaboradores, 

VI - admitir, demitir e readmitir empregados na Associação, 
VII - comparecer à Assembléia Geral para prestar esclarecimentos sobre as atividades da 
Diretona da Associação, 

&2* - Compete ao Diretor Administrativo 

I - o planejamento e a direção da execução do planejamento logístico das atividades da AOFCE, 

l l - o recebimento dos valores pagos à Associação e a efetuação dos pagamentos a ela devidos, 

III -a movimentação das contas bancárias da AOFCE, quando não o fizer o Presidente, 

IV - a elaboração de relatório semestral de prestação de contas, 

V - decidir sobre despesas ordinárias de manutenção administrativa da Associação; 

VI - a elaboração de uma proposta de planejamento financeiro a ser aprovado pela Diretona, 

§3° - O Secretário Geral atuará como fiscalizador da gestão financeira e da correia observância do 
presente Estatuto pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo, competmdo-lhe 

I - redigir todas as atas de reunião da Diretona ou da Assembléia Geral, 

II - revisar e aprovar o relatório de prestação de contas, assim como lodos os contratos 
celebrados pela AOFCE, 

III - elaborar todo e qualquer texto relativo à AOFCE que se destine à publicação; 

IV - decidir sobre a contratação de serviços jurídicos pela AOFCE, 

V - aprovar as despesas de manutenção propostas ou efetuadas pelo Diretor Administrativo 

Art 22 Os cargos da Diretona serào exercidos por tempo indeterminado, desde que não haja 
vacância por morte, abandono das funções ou destituição, casos esses que ensejarão uma 
Assembléia Geral Extraordinária para decidir as medidas a serem tomadas. 

Art.23 - Compete à Diretona 

1 - administrar a Orquestra Filarmónica do Ceará, 

wm 
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II - observar e la/er cumprir o ptesente Estatutci, o Regulamento Inte/no, as decisòés Má1^*,^, 
Assembleia Geral e as suas próprias decisões, / Fls W Ny' 

li l - organizar e atualizar o Regulamento Interno da Associação, 

IV - elaborar o planejamento financeiro, definindo o plano orçamentário e o plano de ativi 
da Associação, 

V - captar recursos para subsidiar as atividades da Associação, 

VI - deliberar sobre a admissão e a readmissão dos associados, 

VII - decidir sobre a aquisição ou a alienação de bens pela AOFCE, 

V| | | - proporá Assembléia Geral a alteração desse Estatuto, 

IX - interpretar as normas desse Estatuto e do Regulamento Interno. 

X - convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral por motivo que considerar relevante, 

XI - submeter à aprovação da Assembléia Geral o relatório anual de atividades, 

XII - fixar os valores a serem pagos a título de pro labore aos associados músicos e 
colaboradores, bem como definir as situações em que tais pagamentos serão devidos, 

Xlli - convidar uma personalidade que tenha prestado relevantes serviços à AOFCE ou que 
tenha, de alguma forma, concorrido para a concretização das finalidades definidas nesse Estatuto 
para assoc iar-se na qualidade de sócio benemérito 

Art 24-A Diretona reuni r-se-á 

I - Ordinanamente 01 (uma) vez por mès; 

II - Extraordinariamente, quando solicitada, por escrito, por qualquer um dos Diretores 

Art 25 - Em caso de impedimento, os diretores da Orquestra se sucederão na ordem estabelecida 
no artigo 13 deste Estatuto 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.26 - A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) adotará sua logomarca em prelo e branco, 
como consta em seu cartão de visitas e em seus papeis timbrados, e lerá como abreviação OFCE 

Art 27 - Na hipótese de dissolução da AOFCE, os bens patrimoniais e o saldo porventura 
existente reverterão em prol de entidade que tenha fins semelhantes à AOFCE ou que tenha 
atividades de auxílio social escolhida em Assembléia Geral. 

m—h 
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DIRETORIA EXECUTIVA DA AOFCE 

Presidente 
Gladson Lima Carvalho 
Brasileiro, casado, musico 
RG 200 100 225 4920 SSP-CE 
CPF 203 290 913-87 
Rua Moreira de Sousa, 90, Parquelândia 
Fortaleza (CE) Brasil 

f 

Diretora Administrativa 
Rafaele Araújo Cavalcante 
Brasileira, casada musicista 
RG 2001002254874 SSP-CE 
CPF 840 190 183-91 
Rua Moreira de Sousa, 90, Parquelândia 
Fortaleza (CE) Brasil 
CEP 60 450-080 

* ^Jiiltf CrnJjuU^ L ÍAJ/JJAÃÍÍ/ 

Secretária 
Ana Cristina de Lima Carvalho 
Brasileira, solteira, func Pública aposentada 
RG 91015022017 SSP-CE 
CPF 179 828 713-72 
Rua Francisca Rangel, 664 
Fortaleza (CE) Brasil 
CEP 60 455-390 
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m MINISTÉRIO DA CULTURA \^ xs^ 
Secreiana de Incentivo e Fomento à Cultura 

Comunicado de Aprovação de Projetos Brasília, DF 03/02/2005 
nmo(a). Sr<a) 
Gladson Luna Carvalho 
Proponente: Oruqestra Filarmónica do Ceará 
CNPJ/CPF 05 498,401/0001-37 
Endereço. Rua. Moreira de Souza, 90 - Parquelândia 
UF CE Cidade: Fortaleza Cep. 60450-080 

Projeto. Ma nntr nfio da Orquestra Filarmdoka do Ceará 
NTPnvutc: 08 76SZ Processo n 0: 0(400 006782/08-14 
Área. Música Segmento* Musica Erudita Enquadramento Artigo 26 
Portana de Aprovação n° - 0057/09 dc 02/02/2009, publicada no D O U de 03/02/2009 
Período de Captação: 03/02/2009 a 31/12/2009 Valor autorizado para captação* 778.070 )̂0 

Praado(a) Senhora), 

Comunicamos que o projeto em epigrafe foi aprovado no âmbito deste Mimsténo, com vistas a obtençflo dos beneficios 
fiscais concedidos por meio da Lei N." 8313/91, conforme portana mmnnnadn acuna, nos segumtes tennos: 

OBSERVAÇÃO 1: m análise técnica bascoo-se oa ptaniUia orçamentária 8s.ll a 13. 

OBSERVAÇÃO 2: sugerimos ao MinC qne informe ao proponente qoe, para a prestaçflo de contas, deverá constar 
os recibos de comprovante do recolhimento de INSS conforme o valor solicitada 

Art. 27 do Decreto 5761/06 - ( )SIM ( )NÃO ( X ) EM PARTE - fL 16 
Justificativa: Nfio contempla o inciso II 
Ar t 44 do Decreto 5761/06 - ( X ) SIM ( ) NÃO ( ) EM PARTE - fi. 16 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 
Projeto: RS 728.070,00 

Elaboração/Ageodamento: RS 50.000,00 
Valor total sugerido para aprovação: RS 778.070,00 

Decisfio da 160" reuniflo da CNIC 
"Aprovado" 
Acompanho o Parecer Técnico em sua integralidade. 



^£5^ 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura 

Dc acordo com • k f islaçio do Pronac, %c coQfigunm como obngiç&cs do responsarei peto projeto 
1 Conforme estfbetece o amgo 47, do decreio o • 5 761, de 27 de abnl dc 2006, e obn g i tona a mserçio da logomarca do Miaisierio 

da Cultura 
I . nos produtos materiais resultantes dc programas, projeto s e açftcs culturais realizados com recursos do PRONAC, bem como nas 
atividades reUctonadu A ssi difusão, divnlgaçto, promoção, distribuição, mdnindo ptaca da obra, durante sua execução, e placa 
pennanente n* edificação, sempre com visibilidade pelo menos igual ã da marca do patrocinador majontárto, c 
II • cm peças promocionais c campanhas mstttucionais dos pm*ocinadores que façam refertneta a programas, projetos c açAes 
culturais beneficiados com IOCCUUVOS fiscais 

2 O Valor máximo pan captação dc recursos não pode ser extrapolado e deve ser comunicado a l i 5 dias da eGetnração do<s) a porte* s). 
3 No caso do projeto possuir ootras botes dc financiamento, não poderá ocorrer pagamento para uma mesma rubnca com recursos 

onundos dc fontes diversas, 
4 Quando for confirmado o patroc tn to ou a doação, deveri o proponente solicitar abertura de conta bloqueada, pelo email 

acompqnhmrngruo.stfficS mine gos br , permitindo que os depósitos sejam efetivados oa coo ta especifica, 
3 O prazo pan captação dos recursos, deve %a respeitado Caso hqja apoios financeiros parciais e necessidade de dilatação do pertodo 

pan captação, deve scr encaminha do á Secretaria de Incentivo c Fomento á Cuttura ao pedido formal de prorrogação, antes do 
tármino do prázo concedido , 

6 Toma-se indispensável a emissão de Recibo (modelo I) que deve scr feito em 3 (trts) vias, das quais 
• a pnmeira deve scr entregue ao incentivador, pnra efeito de abatimento no imposto de renda, 
• a segunda deve ser cavada à Secretaria de Fomento e Incentivo i Cultura, pan controle c acompanbamento, 
• a terceii* deve ser conservada por V S\ por um praxo não infenor a S (cmco) anos, pan fins dc fiscalização. 

7 Ao final do prazo de captação de recursos, V S* deve encaminhar á Secretána de Fomento e Incentivo i Cultura a prestação dc 
cootas e o reis tóno de realização do projeio, para fins de avaliação do alcance dos objetivos c metas propostas, 

I Dc acordo com o disposto no amgo 44, mcuo I , do Decreto S 761/2006. o patrocinador poderá receber ait 10% dos produtos 
culturais resultantes do projeto 

9 Os eventuais saldos existentes na conta devem scr recolhidos ao Fundo Nacional de Cultora - FNC, por meto de ORU - Guia de 
Recolhimento da União, qoe encontra-sc no Soe www.sin.fazenda.tov.br No preenchimento observar Unidade Favorecida -
Código 340001. Gestão 00001. Código de Recolhimento 21152-27. N * de refertocta na GRU (N * Pronac); Contnbainte (CNPJ 
oa CPF do proponente do projeto) 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura 



Portaria 
Data 

Aprovação 
Resumo Aprovação 

OBSERVAÇÃO 1 a análise técnica baseou-se na planilha orçamentária fls 11 a 13 OBSERVAÇÃO 2 sugenmos ao MinC que 
informe ao proponente que, para a prestação de contas, deverá constar os recibos de comprovante do recolhimento de INSS 

conforme o valor solicrtado. Art. 27 do Decreto 5761/08 - () SIM ( ) NAo (X) EM PARTE - fl 16 Justificativa NSo contempla o mcso 
II Art 44 do Decreto 5761/06 - (X) SIM ( ) NAO () EM PARTE - fl 16 MEMÓRIA DE CÁLCULO Projeto R$ 728 070,00 

Elaboração/Agenciamento R$ 50.000,00 Valor total sugendo para aprovação R$ 776 070,00 
Deasão 

da 160* reunião da CNIC "Aprovado" Acompanho o Parecer Técnico em sua integralidade 
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A O A . * MLSK-A O l O O t A L • (AKT 2 t ) & 
ç t U U - Ptateteo T o a * y r i * * * ~" 
C i t e P)o te ( te t« U * Ò M U a K t e » U t e T 

mncrr 01 IV-MTWOIOO L 
te—— Ot K M U O t e W - » f 

\ s r Ste M o / 
' A J t w t e A r M t S 3 « a > 7 0 0 1 

' P I U D te C n y t e « « I M O » t J I Ltt^OO» f 

te i t a t i te < — • coMfMMr C t e * C^KI a j 
É» — BopiJ f y t a t w w W • M * J 
te*—* te < u l m te I A pt4ft«@{ 

^C-lTii * r> ip« i i i« T U m m ^ n éa Ccct i 
K C « 

C K K K T T *5 4 M « 1 « C M - ) T 
y c i M o M J t t d e c r o a a - M 
CE • r n m f c i i 
V J M te « f M D . n u j o j » 
P m te C y t l i «MCCOO» • H 12 200* 

O f t e p * p f f c tef 1^11 t i a * o t e t e te r « n t t n - CE 

A n n n á a pan ot 
n l d i 10 u i é te I I i n r v t o # « u i M i t B M i d i 10 ̂ m a s ó n UD 

rWaKo tew te « J n o i . t » # a n t e ftwa. «hm te 01 **pte*;*o 
i « f h ^ r . * * ^ ~ É p , 1 | f l a t e l l j l l t í l l l I f l 

M 7)1» 
\Mar é t A+am U : j 4 7 u i - « « 
F M * * <••!• n 9**cnam • J I / I Í ^ O » > L r m > dt Eu 

t - v i m - ui<iTC.wai *» 
Twcrmtr 01411 OOOJ^^W-J: 
ST . I l l • l I , In 
\ i f e t d o \ f w K } 4 0 I < « M 

« J O I C O » t ' I t í - ÍSOt 
Ct l i i i r T [*- I 
U r a M A S . L t te 

«1 t » l f > , 0 M 1 - U 
F T M M OIM?0««r» i «#-* ! 
V - U « M * 
VUn d , Ri 2*> 1HLM 
tata * C^Of taL « W l 300» • , i r i : , * M 

C M . H U c a - M 

• «BhãíuadtMfat-S 

P n o v r a « n d a # a p a u f d n d t t i w i i i f l i i do mimxh> 
d t e p i l t C w V b w s a P O 0 ! u t e d n L W M « m • * 
• w d * nMé» á» u * P M ) * 

M I M * 

' W dt n a (hwird o t u ^ n c t o 
> u o n a o s a ^ i t v m t o i u i caa^owtAa 

tt « H a n • t n t o ^ d p d n pot p t cAman 
a c k m u v k t i W D m p n v m pan • 

na lu tsJa éo r m o O & C & K M H a i w i oMuwTuUÒçto te m p n -

0» t*..: PtocmM MMUU) 
« t u u r t e Am "teo Preste i O t f m n » Amwtfn 
CNMCB o*n wvooi«: 
Prareua OI-UO (Ul «71.«t4« 
U b o t e l o a o 
V a t a t t e A t e « K S W t M O O 
h w » dt C q t e f i » M « ^ » O * • M i : ' » m 



Dados do Projeto 

NÚ™PROdNAC)Íet0 »™*>W 
087682 Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceará 

* _ . Outros Projetos 
Nome do Proponente 

Oruqestra Filarmónica do Ceará Outros ftojetos ok ! 

Area Cultural 
Música 

Mecanismo 
Mecenato (art 26) 

Segmento UF 
Música Erudita CE 

Síntese do Projeto 
O Projeto propõe disponibilizar, á cidade de Fortaleza - CE, uma orquestra para a realização de 
concertos misturando músicas populares com famosos temas eruditos. A previsão para os 
espetáculos é de 12 meses, com estimativa total de 10 apresentações, no Theatro José de Aiencar, 
com entrada franca, além de 01 exposição do acervo da música sinfónica à disposição para consulta 
pública. O período previsto para a execução total do projeto é de 1 ano, em 2009. 

Período de Captação 
Solicitado RS 

778.070,00 
banco 

Banco do Brasil 
Data áltimo 
Movimento 

03/02/2009 

Aprovado RS 

778.070,00 
Agência 

17027 
Último Movimento 

Autorizada a captação 
total dos recursos 

Captado RS 

0,00 
Conta Bloqueada 

00001 ixmi i l i l i 

3/2/2009 a 31/12/2009 
Conta Livre 

900000000000 

Providência tomada 

Projeto aprovado 



Senhor Maestro, 

%QXSÍ$>' 
Em atenção à sua mensagem, informo que a demanda acerca da publicação do projeto foi \ x * ^ - ^ 
encaminhada ao setor competente, para análise e posicionamento a partir de suas alegações 

As certidões obtidas eletromcamente podem sim ser tiradas pela equipe MinC, o que também 
já foi solicitado àquele setor 

Gentileza monitorar o andamento pelo sistema disponível no site do MinC e, caso não haja 
nenhuma alteração no prazo de 72 horas, favor enviar nova mensagem 

No que tange á duvida sobre o enquadramento do artigo, sugiro que aguarde a publicação da 
portaria de aprovação inicial e posteriormente envie recurso à Sefic solicitando o 
reenquadramento de artigo, com as devidas justificativas 

Atenciosamente, 

Mana Flavia Gadom Costa 

Chefe da Divisão de Atendimento ao Proponente 
DIAP/CGOI/SEFIC 

Ministério da Cultura 
(61)33162364 
fiavia gadoni@cultura gov br 

Visite nosso site www cultura gov br 
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ãos do Projeto 

Número do Projeto 
(PRONAC) 

087682 
me do Proponente 

Nome do Projeto 

Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceará 
Outros Projetos 
Outros Projetos 

uqestra Filarmónica do Ceará ok 

Segmento 
Música Erudita 

UF 
CE 

Mecanismo 
Mecenato (art. 26) 

Area Cultural 
Música 

ntese do Projeto 
Projeto propõe disponibilizar, à cidade de Fortaleza - CE, uma orquestra para a realização de 
icertos misturando músicas populares com famosos temas eruditos. A previsão para os 
íetáculos é de 12 meses, com estimativa total de 10 apresentações, no Theatro José de Alencar, 
n entrada franca, além de 01 exposição do acervo da música sinfónica à disposição para consulta 
blica. O período previsto para a execução total do projeto é de 1 ano, em 2009 

o A 

Solicitado RS 
778 070,00 

Banco 
F o do Brasil 

ia último 
Movimento 

22/01/2009 

Aprovado RS 
778 070,00 

Agência 
17027 

Último Movimento 

Termo de Compromisso 
OK - Aguardando 

Certidões 

Captado RS 

Conta Bloqueada 
000000000000 

0,00 
Conta Livre 

000000000000 

Providência tomada 

Solicitar as certidões negativas 

3://www.cultura gov br/site/pesquisa-de-projetos ft/j/aw 



ESTA MENSAGEM TEM CARÁTER DE INFORMAÇÃO NÃO DEVENDO SER X^SSSi^ 
RESPONDIDA . PARA ENTRAR EM CONTATO COM A SEFIC-Mmc ^ ^ 
ACESSE UM DOS CANAIS: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1° andar Brasília - DF 70068- 900 

Te le fone : +55 61 3316 2215/2251 /2254 /2357/2363. 

Brasília DF, 8 de Dezembro de 2008. 

Ofício n.0 2386/2008/CAPC/CGAPC/SEFIC/MmC 

Hmo(a) Senhor (a) 

Gladson Lima Carvalho 

Orquestra Filarmónica do Ceára 

Rua Moreira de Souza, 90 - Parquelândia 

60450 - 080 Fortaleza - CE 

Assunto: Solicitação de Complementação Documental 

Projeto Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceára - Pronac. 08 7682 

Prezado (a) Senhor (a). 

1. Di rij o-me a Vossa Senhona para informar que o projeto em epígrafe foi aprovado 
pela Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC 

2 Entretanto, a elaboração da respectiva portana está condicionada a apresentação do 
(s) seguinte(s) documento(s) 

• Cem ficado dc Regularidade do I GTS. 

• CQTE - Cópia Autenticada da Certidão Negativa dc Dcbitos/Declaração dc 
Isenção emitida pela Secretána de Estado da Fazenda ou Declaração dc Isenção 
dc Pagamento dc Tributos Estaduais assinada pelo Contador da Empresa, 
constando o seu registro no CRC. 

• Declaração devidamente assinada pelo proponente informando como é o 
espaço onde ocorrerá as apresentações Este devera alcndcr o disposto no art 27. 
inciso 11. do Dccrcio 5761/06. que diz "proporcionar condições dc acessibilidade 
a pessoas idosas, nos termos do art 23. da Lei n0 10741, dc Tde oulubro dc 
2003. e portadoras dc deficiência, conforme o disposto no art 46. do Decreto 
3298. de 20 de de/cmbro dc 1999". 



Fls N° Q 

3 Esclarecemos que c dc inteira responsabilidade do proponente do proicto a § _ _ 5 Í i _ _ c * 
atualização dos seus dados cadastrais para encaminhamento das correspondências, o ^ ^ 
cumprimento tempestivo das diligências referentes à complementação documental. bcm\jp 
como atenção aos pra/os dc validade das Certidões. Documentos. Informações 
componentes do scu processo junto ao MinC. eom vistas à publicação da ponana dc 
autorização para captação dc recursos 

4 Informamos que o proponente não poderá ressarcir-sc dc despesas efetuadas cm dala 
anterior à da publicação da referida portaria 

5 O não encaminhamento da documentação na forma como solicitado acima ensejará o 
arquivamento do projeto no prazo de 30 (tnnta) dias. 

Atenciosamente. 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura 



Oficio n 0 3030/2008/CAPC/CGAPC/SEFIC/MinC 

Brasília DF, 29 de Dezembro de 2008 

Hmo(a) Senhor (a) 

Gladson Lima Carvalho 

Oruqestra Filarmónica do Ceara 

Rua Moreira de Souza, 90 - Parquelândia 

60450-080 Fortaleza/CE 

Assunto: Solicitação de Complementação Documental 

Projeto: Manutenção da Orquestra Filarmónica do Ceará 

Pronac: 08 7682 

Prezado (a) Senhor (a), 

1 Acuso o recebimento do(s) documento(s) encaminhado(s) por Vossa Senhoria com 
vistas a elaboração da portaria de aprovação Entretanto, na análise do(s) 
documento(s) apresentado(s), identificamos que ainda permanece(m) a(s) seguinte(s) 
pendência(s) 

• CGTF - Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tnbutos Federais e à 
Dívida Ativa da União, 

• Certificado de Regulandade do FGTS, 

• INSS - Certidão Negativa de Débrtos Relativos às Contnbuições 
Prevídenciánas e às de Terceiros 

2 Esclarecemos que e de inteira responsabilidade do proponente do projeto o 
cumprimento tempestivo das diligências referentes à complementação 
documental, bem como atenção aos prazos de validade das Certidões, 
Documentos e Informações componentes do seu processo junto ao MinC, com 
vistas à publicação da portaria de autorização para captação de recursos. 

3 Informamos que o proponente não poderá ressarci r-se de despesas efetuadas em 
data anterior à da publicação da referida portaria 

4 O não encaminhamento da documentação na forma como solicitado aama ensejará 
o arquivamento do projeto no prazo de 30 (tnnta) dias 

Atenciosamente, 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Secretaria de Incentivo e Fomento à Cuttura 



W. A. Mozart 
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ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARÁ 
Flautas Trombones Violas 
Rodrigo Sávio Rômulo Santiago Paulo Cleber do Carmo 
Cleyton Silva Francisco Helton Robéno de Sousa 

Márcio Santos Rafael Marques 
Oboé Ana Angélica 
Sérgio de Castro Tímpano Grayce Kelly 
Éverton Castro David Kreb Awa Blaia 

Clarinetes Violino 1 Violoncelos 
Padin Guidé Michael Penna (Spalla) Bruno Ponte 
Giltácio dos Santos Luiz Gustavo Wesley de Sousa 
Ramon Barbosa Paulo Uma Natália Bezerra 

Leandro Alves de Sousa José Leandro 
Fagote Daniel Barros Lucas Gomes 
Kerty Hanslike Anderson dos Santos 
Francisco Sousa Pedro Oliveira Contrabaixos 

José Ei lton Mendes 
Trompas Violino II Marcos Vemcio 
Robson Lima José Ferreira Armando Costa 
Sávio Freitas Aline de Sousa Jerônimo Neto 
Delaide Vicente Barroso 

Eives Brandão Direção Artística e 
Trompetes Máno Eliéser Regência Titular 
Jean Caríos Emanuel Teixeira Gladson Carvalho 
Jacinto Mannho r» 

Francisco Gomes 

FICHA TÉCNICA 
Presidente- Gladson Carvalho 
Vice-presidente: Cristina Uma 
Oireção Administrativa' Rafaele Cavalcante 
Maestro Assistente Gutenberg Pereira 
Inspetor Humberto Dias 
Arquivista- Eives Brandão 

Editoração de Partituras: Emanuel Teixeira e 
Máno Eliéser m 
Montador Marcelino Pinheiro ™ 
Iluminação: Paulo Victor 
Fotografia Ed Melo 
Sonorização: Mauro Coutinho 
Arte Gráfica* Estéferson Braga 

www liInrmonicodoceam com br 
(85) 3287-1378 / 9618 5840 / 8791-0644 / 9989-4334 

E-mad contaio@liJarmonicadoeeara com br 
gl«tsonmaestro@yaboo com br 
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A NOITE DAS ESTRELAS 

% S 
(THEATRO )OSE DE ALENCAR 

28 DE SETEMBRO DE 2008 
19H 

ENTRADA: I LIVRO E IKG DE ALIMENTO NÀO PERECÍVEL 
QUE SERÀO IX)AIX)S PARA 

COMUNICA I )\\ IAIU.JTI I- ASSC.x;:(A(:Ãõ MADKIi PAULINA 



A ORQUESTRA 

A ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARÁ ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL SEM FINS LUCRATIVOS LANÇA EM SETEMBRO 
DE 2008, O PROJETO "A NOITE DAS ESTRELAS" C O M O 
PARTE DAS COMEMORAÇÕES DOS SEUS DEZ ANOS DE 
ATIVIDADES 
A INSTITUIÇÃO CONTRIBUI. DESDE 1998. PARA A 
FORMAÇÃO DE CRIANÇAS. IOVENS E ADOLESCENTES, 

ENVOLVENDO PROFISSIONAIS C O M R E N O M A D A EXPERIÊNCIA MUSICAL, 
DESENVOLVENDO U M REPERTÓRIO ERUDITO E POPULAR. 
A ORQUESTRA TEM C O M O MISSÃO REUNIR A CLASSE MUSICAL DE NOSSO ESTADO, 
ENVOLVENDO DIVERSAS IDADES EM U M MESMO PALCO C O M O INTUITO DE FORMAR 
MÚSICOS E PLATEIAS, LEVANDO A BOA MUSICA AS DIVERSAS CLASSES DA NOSSA 
SOCIEDADE CONTRIBUINDO PARAA DIVULGAÇÃO E FORTALECIMENTO D A C U I ^ F L A 
EM NOSSO ESTADO 

RECENTEMENTE EM SETEMBRO DE 2007 EXECUTOU TRÊS RECITAS DAÓPERA INÉDITA 
"O CIENTISTA" DE AUTORIA DE SILVIO BARBATO JUNTAMENTE COM GRANDE CORO 
N O THEATRO JOSE DE AENCAR. EM 23 DE JULHO DE 2008 PARTICIPOU DA GRAVAÇÃO 
DO C D E D V D DO GRUPO ADORAÇÃO E V IDA DAS EDIÇÕES PAULINAS NA GRANDE 
FESTA DE ABERTURA DO HALLELUYA N O C E U ( C O N D O M Í N I O ESPIRITUAL UIRAPURU) 

V 
w. 

O MAESTRO 

G L A D S O N C A R V A L H O . CEARENSE DE FORTALEZA, 
COMPOSITOR. REGENTE BACHAREL EM MÚSICA PELA UFPB 
(UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA), COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM VIOLA DE ARCO TOCA VIOLINO, V IOLA VIOLÃO E FLAUTA 
DOCE (SOPRANO, CONTRALTO. TENOR £ BAIXO) IN IC IOU 
SEUS ESTUDOS DE MUSICA C O M O AUTODIDATA PARTICIPOU 
DA TURMA DE 1975 N O SESI DA BARRA DO CEARA NA EPOCA 
DO DR. THOMAS POMPEU DE SOUSA BRASIL SOB A 

ORI ENTAÇÃO DO MAESTRO ALBERTO JAFFE 
ESTUDOU COM O MAESTRO ELEAZAR DE CARVALHO (1978 A 1988), PERlODO Ef^UE 
SE TORNARAM GRANDES AMIGOS MOROU EM PORTUGAL (LISBOA CAIS DO SODRE E 
LINDA VELHA) E ESPANHA (MADRI E GRANADA) EM 1995 E ALUNO DO SEXTO 
SEMESTRE DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA NA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DOCEARÁ 
C O M MAIS DE TRINTA ANOS DE CARREIRA GLADSON CARVALHO DEDICOU-SE A 
FORMAÇÃO. PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DA MÚSICA ERUDITA NOS ESTADOS DA 
PARAÍBA SERGIPE. PIAUÍ E CEARÁ 

AO LONGO DESTA TRAJETÓRIA PRODUZIU 27 CDS. FUNDOU A ORQUESTRA DE 
VIOLÕES DA PARAIBA, A BIG BAND SHOWKAZE. A ORQUESTRA DE CÂMARA SOLISTAS 
DO NORDESTE, A ACADEMIA PARAIBANA DE MÚSICA, REESTRUTUROU A ORQUESTRA 
SINFÓNICA DE JIJOCA DE JERICOACOARA (2005 A 2006) E SINFÓNICA DE SERGIPE 
(2004) COM A QUAL REGEU 35 CONCERTOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, E CRIOU 
A NOSSA ORQUESTRA FILARMÓNICA DO CEARÁ 

P R O G R A M A 

SUITE CARMEN - BIZET 
1 AVE MARIA (GOU NOD) 
PAN1S ANGEUTUS (CrSAK FKANK) 
O SOLE MlO (CAIURRODl CMUA) 
TENOR. BRUNO STEFANO 

2 AVE MARIA (CACCINO 

RGREEN (PAUL WILLAMS - \ W M \ A STRF.ISAND) 

ELÓDIA SENTIMENTAL (VlLl A-lOKOS) 
SOPRANO PATRÍCIA OUVEIRA 

^ E l 

3CONCERTO PARA UMA VOZ (SAINT PRFUX) 

N I N A (PERGOLESD 

O M I O W iNO CARO (IUGCIND 

SOPRANO RAFAELE CAVAIOJMTE 

4.INTERMEZZO (\4ASO\GNI) 
A D A G I O Í A L B I N O N D 

WEST SIDE SIORY (LFONARID BERNSTEIN) 

T E N O R N A G I B A C Á R I O 

DIREÇÃO ARTÍSTICA E REGÊNCIA TTTUIAR 
K GLADSON ORVALHO 

Agradecimentos Especiais 
BANCO 00 NOROESTE S/A (Dr Roberto Smith), 
A todos os músicos que acreditam no Projeto da Orquestra Filarmónica do Ceará, 
Escola VIVA MÚSICA VIVA e ELETRÔNICA MUSICAL (Sr João Carlos e Sra Kátia Campos), 
OKTÍVA peta realização e lançamento do site oficial da OFCE, 
SISTEMA VERDES MARES OE COMUNICAÇÃO, 
RADIO UNIVERSITÁRIA 
IMPRIMA GRÁFICA RÁPIDA (Imprimindo idéias com qualidade) - Solidei Lima 
Theatro José de Alencar (Izabel Gurgel), Secretána de Cultura do Estado do Ceará (Dr Auto Filho) 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ 

Réquiem K 626 
Wolfgang Amadeus Mozart 

Orquestra Filarmónica do Ceará, Coro e solistas 
Direção Artística e Regência Titular 

Gladson Carvalho 

02 de Novembro De 2008 
Theatro José de Alencar, às 19h 
Entrada 2kg de alimentos n5o-pereciveis e 01 livro 

Solistas 

Soprano Marilda Costa 
Mezzo-soprano Sre//o Campos 
Tenor Moacyr Costa Filho 
Baixo Rosalvo Barros 

Direçflo do Coro Jackelme Sidney 



A Orquestra 
A Orquestra Filarmónica do Ceará, AssocraçSb ^ ' 

Cultural sem fins lucrativos, lança, em 2008,'q^projeto, (\j 
"O Erudito e o Popular' como parte das 
comemorações dos seus dez anos de atividaSes 

A instituição contribui, desde 1998,^para a 
formaç5o de crianças, Jovens e adolescente 
envolvendo profissionais com renomada expenê 
musical, desenvolvendo um repertório erudito 
popular 

A Orquestra tem como missSo reunir a classe musical de nosso estado, envolvendo 
diversas idades em um mesmo palco Com o intuito de formar músicos e platéias, levando a 
boa musica às diversas dasses da nossa sociedade, contribuindo para a divulgação e 
fortalecimento da cultura em nosso estado 

Recentemente, em setembro de 2007, executou três récitas da Ópera inédita "O 
Cientista", de autoria do Maestro Silvio Barbato, juntamente com grande coro no Theatro 
José de Alencar Em 23 de julho de 2008 participou da gravação do CD e DVD do grupo 
Adoração e Vida das EdiçOes Paulinas na grande festa de abertura do Halleluya no CEU 
(Condomínio Espiritual Uirapuru) 

Constará de sua programação da temporada de 2009, grandes concertos nacionais e 
internacionais,a citar A Floresta Amazônica, de Villa-Lobos, além da realização das óperas O 
Guarany de Carlos Gomes, a Flauta Mágica de Mozart e a apresentação das principais obras 
do nosso Alberto Nepomuceno 

A Orquestra Filarmónica do Ceará espera conseguir em 2009 parceiros para gravar 
seu terceiro CD , intitulado Filarmónica Gonzaguiando, em homenagem ao nosso rei do 
Baião, Luiz Gonzaga, e para comemorar seu amversáno de onze anos de existência 

O Maestro 
Gladson Carvalho, cearense de Fortaleza, compositor, 

regente, Bacharel em Musica pela UFPB (Universidade Federal da 
Paraíba), com especialização em Viola de Arco Toca Violino, 
Viola, Violão e Flauta doce (soprano, contralto, tenor e baixo) 
Imaou seus estudos de musica como autodidata Participou da 
turma de 1975 no SESI da Barra do Ceará, na época do Dr 
Thomas Pompeu de Sousa Brasil, sob a orientação do Maestro 
Alberto Jaffé 

Estudou com o Maestro Eleazar de Carvalho (1978 a 
1988), período em que se tornaram grandes amigos Morou em 

Portugal (Usboa, Cais do Sobre e Unda Velha) e Espanha (Madn e Granada) em 1995 é aluno 
do sexto semestre do Curso de Ucenciatura em Filosofia na Universidade Estadual do Ceará 

Com mals de trinta anos de carreira, Gladson Carvalho dedicou-se à formação, 
produção e divulgação da musica erudita nos estados da Paraíba, Sergipe, Piauí e Ceará 

Ao longo desta trajetóna produziu 26 CDs, fundou a Orquestra de Violões da Paraíba, 
a Big Band Showkaze, a Orquestra de Câmara Jovens Solistas do Nordeste, a Academia 
Paraibana de Musica, reestruturou a Orquestra Sinfónica de Jijoca de Jencoacoara (2005 a 
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Orquestra Filarmónica do Ceará 

Clarinetes Tímpano Violas 

Pauline Guidé Cicero Feitosa Paulo Cleber 

Diógenes Rocha Ana Angélica 
Violino 1 Valdemir Barros 

Fagote Michael Penna Rafael Marques 
Kerty Hanslike Luiz Gustavo 
Francisco Sousa Julio Freitas Violoncelos 

Pedro Oliveira Bruno Ponte 

Trompas Daniel Barros Natália Bezerra 

Dhelaide dos Santos Zenaide Santana Wesley de Sousa 

Anderson Magalhães 

Trompetes Jade Oliveira 

Jean Carlos Contrabaixos 

Jacinto Marinho Violino II José Eilton Mendes 

José Ferreira Armando Costa 

Trombones Aline de Sousa Jerônimo Neto 

Rômulo Santiago - • Fernando Marques 
Izaias Costa Eives Brandão 

Francisco Helton Mário Eliéser Direção Artística e 

Emanuel Teixeira Regência Titular 

Thalita Pereira Gladson Carvalho 

A Obra 
Composto nas ultimas semanas de vida de Mozart, quando este já se encontrava/õ^ 

profundamente deprimido, o Réquiem representa uma conexSo entre as sortítíHas t <fy. 
lendas sobre a criação da obra e a morte prematura do talentoso compositor de y \ 
Salzburg Há quem diga que os oito pnmeiros compassos da "lacrimosa" foram as r | 
ultimas notas por ele escntas J — L _ _ 0 

Sabe-se que Mozart, durante toda a vida, teve premonições sobre o desi mosque o' 
aguardava A criação desta peça marcou seus últimos momentos Para confir 
veracidade deste testamento, a esposa Constance e a irmã Nannerl foram citada? em 
diferentes biografias " sei que vou morrer", costumava dizer o compositor "Alguém 
me envenenou e sei exatamente o dia em que vou morrer, por isso me encomendaram 
esta composição Estou compondo um Réquiem para mim mesmo" 

Durante o mês de julho de 1791, Mozart recebeu a encomenda de uma "Missa Pro 
Def unct is" {Missa de Réquiem), de um homem misterioso, vestido de preto, e que usava 
um véu sobre o rosto para se manter anónimo 

É fato documentado que Mozart acreditava que tal homem fosse seu invejoso rival 
Sa lien, mas, na realidade, era o representante de um conde austríaco Este conde, um 
musico medíocre, imaginava que podena fazer com que todos acreditassem que o 
Réquiem de Mozart era de sua própna autoria, e planejava tocá-lo em publico no 
aniversário da morte da esposa 

Mozart faleceu no dia 5 de dezembro de 1791 Segundo uma carta de sua cunhada 
Sophie escnta quase trinta anos depois, no dia antenor à sua morte, o compositor tena 
deixado instruções precisas para que um de seus pupilos, Franz Sussmayer, terminasse a 
partitura do Réquiem conforme sua vontade 

Os Solistas 

Contatos 

www filarmontcadoceara com br 

(85) 3287-1378 / 9618-5840 / 8791-0644 / 9989-4334 

E-mail contato@fílarmonicadoceara com br 

gladsonmaestro@yahoo com br 

Mar i l da Costa 

Soprano, natural de Salvador-BA, diplomou-se em Canto na Escola de 
Musica da UFBA sob a onentação do Prof Moacyr Costa Filho Obteve o 
prémio de 2* lugar no I Concurso Internacional de Canto Bidu Sayão 
realizado em Belém-PA É sócia da ABC (Associação Brasileira de Canto) 
É recitalista, tem participado como solista em concertos sinfónicos Junto 
à Orquestra Sinfónica (OSUFBA) e a Banda Sinfónica da UFBA, e à 
Orquestra Sinfónica da Bahia (OSBA), dentre os quais se destacam 
Requiem em Ré menor - José Mauricio Nunes Garoa, Vesperae Solennes 
de Confessore - W A Mozart, A Floresta do Amazonas - H Villa Lobos, 
Requiem - Frygies Hidas, Concerto do Centenáno de Morte de Giuseppe 
Verdi, As Lamentações de Jeremias - Pablo Sotuyo, Stabat Mater - G B 

Pergolesi, Requiem - W A Mozart, Le Roi Davi - A Honegger, XIV Bienal de Musica 
Brasileiro Contemporânea, IX Sinfonia - L van Beethoven, Sertama-Sinfonia do Sertão Op 138 
e Caitit l-E Widmer, Pierrot Lunaire-A Schoenberg, etc, sob a regência dos Maestros Oliver 
Cuendet, Enck M Vasconcelos, Piero Bastianelli, Horst Schwebel, Angelo Rafael Fonseca, José 
Maurício Brandão, Hans Bõmsh, Leandro Gazmeo e Gladson Carvalho Foi convidada pela 



Lacrimosa Lacrimosa 

Lacrimosa dies illa, 
Qua resurget ex favilla 
Judicandus homo reus 
Huic ergo parce. Deus 
Pie Jesu Domine, 
Dona eis requiem Amen 

Dia de lágrimas, 
aquele em que o homem pecador renasce de 
sua ctnzapara ser juigadoí 

Tende, pois, piedade dele, ó meu Deusl 
ô piíssimo Jesus, ó Senhor, 
concedei-lhe o repouso eterno Amém 

IV O f f e r t o n u m IV O f e r t ó r i o 

Domine Jesu Oiriste Domine Jesu Ch riste 

Domine Jesu Chnste, Rex glonae glonae, libera 
animas omnium fidelium defunaorum de 
poems inferm 

et de profundo lacu libera eas de ore 
leonls, ne absorbeat eas tartarus, ne cadant in 
obscurum 

Sed sigmfer sanctus Michael repraesentet eas 
m lucem sanctam 

Quam olium Abrahae promislti et semmi ejus 

Senhor Jesus Cristo, Rei da Glóna, libertai 
os almas de todos os fiàs defuntos das penas 
do Inferno 
e do abismo profundo, libertai-as do boca do 
leÕo, que nõo seyam absorvidas nos infernos, 
que nõo caiam na escundÕo 
Mas que o porta-estandarte S Miguel os 
introduza na luz santa 

como prometeste em tempos idos a Abraão e a 
sua descendência 

Hóstias HostJas 

Hóstias et preces tibi. Domine, iaudis 
offerimus 
tu susdpe pro ammabus Mus, quorum hodle 
memoriam faamus fac eas. Domine, de morte 
transirc ad vitam, quam olim Abrahae promistí 
et seminl ejus 

Sacrifícios e preces Vos oferecemos. Senhor, 
louvando-Vos 
aceitai os pelas almas daqueles que hoje Vos 
lembramos 
foçai com que da morte passem à vida 
Como prometeste em tempos idos a Abroõo e 
ò sua descendência 

V . Sanctus V Santo 

Sanctus, Sanctus, Sanctus, 
Dominus Deus Sabaoth 
Piem sunt coeli et terra gloria tua 
Hosanna m excelsa 

Somo, Santo, Santo, 
Senhor Deus dos Exércitos 
Os céus e a terra prodamam a vossa glória 

Hosana nas alturas 

VI Ben ed ict us VI Hosana 

Benedictus qui vemt 
in nomne Dommi 
Hosanna in excelsis 

Bendito seja o que vem 
em nome do Senhor 
Hosana nas alturas 

Rosalvo Barros 
Baixo, natural de Salvador BA, graduou-se em Canto na Escola 

de Musica da UFBA Obteve a "MençSo Honrosa" no Concurso 

Nacional de Canto na Cidade de Araçatuba - SP e o 3" lugar da 

categona Master do 9* Maracanto (Concurso de Canto Unco) em 

SSo Lu is-MA Tem participado como solista em concertos junto a 

Orquestra Sinfónica da Bahia (OSBA) e Orquestra Sinfónica da UFBA 

(OSUFBA) Atualmente leciona na Ofiana de Canto da Escola de 

Musica da UFBA e integra o Coro do Teatro Castro Alves ^ ^ T T T " 

t h 

I. I n t ro i tus 

Requiem 

Requiem aeternam dona eis. Domine, 
et lux perpetua luceat eis 
Te decet hymnus. Deus, m Sion, et 
vbi reddetur votum m Jerusalém 
exaudi orationem meam, ad te omnis 
caro vemet 

Requiem aeternam dona eis. Domine, 
et lux perpetua luceat eis 

I I n t rodução 

Requiem 

Dai-lhes, Senhor, o descanso eterno, 
e sobre eles resplandeça a luz perpétua 
A Vós, Senhor, dirigimos estes hinos em Siõo e 
oferecemos estes votos em Jerusalém 
Ouvi a minha oraçòo, todas as criaturas devem 
comparecer ante Vós 

I I . Kyr ie II Kyne 

Kyne eleison 
Chnste eleison 
Kyne eleison 

Senhor, tende piedade de nós 
Cnsto, tende piedade de nós 
Senhor, tende piedade de nós 

I. Sequent ia 

)ies Irae 

l l l Sequência 

Dies Irae 

Dies irae Dies irae, dies Illa, 
Solvet ssedum mfovtlla. 
Teste David eum Stbylla 

Dia de ira aquele em que o universo será 
reduzido a cinzas, 
segundo as predições de David e Sibila 

Quantus tremor est futurus. 
Quandojudex est venturas, 
Cuncta stncte discussurusl 

Qual nõo sera o terror dos homens 
quando o soberano Juiz wer perscrutar 
todas as suas ações com ngorl 

Quid sum miser tunc dicturus ? 

Quem patronum rogaturus, 

Cum vixjustus sitsecurus? 



Tuba ml rum 

Tuba, mirum spargens sonum 
Per sepulchra regiorwm, 
Coget omnes ante thronum 

Mors stupebit, et natura, 

Cum resurget creatura, 

Judicanti responsara 

Uber scriptus proferetur, 
In quo totum continetur, 
Unde mundus judicetur 

Judex ergo cum sedebit, 
Quidqutd latet, apparebit 
Nil multum remanebit 

Rex tremendae 

Rex tremendae majestatls 
Qui satvandos salvas grátis. 
Salva me, fons ptetatis I 

Tuba ml m m 

O som estridente da trombeta acordará os 
mortos, 

nas profundezas das sepulturas, 

reunmdo-se todos diante do trono do Senhor 

A morte e a notureza ficarão estupefatos 
quando a cnatura comparecer 

para ser julgada pelo Juiz 

Um livro aparecerá, 
onde está esento tudo 
sobre o que há de versar o julgamento do â 
mundo 

Quando o Juiz se assentar no tribunal, 
tudo o que estiver oculto ficará a descoberto 
e nenhum cnme ficará impune 

Infeliz de miml Que poderei dizer então? 

Que protetor procurarei, 
quondo somente o justo estará tranquilo?! 

Rex tremendae 

ô Rei, cuja majestade é tremenda, 
mas que salvas gratuitamente os escolhidos, 
satvai-me ó fonte de ptedadel 

Recordare 

Recordare, Jesu pie, 
Quod sum causo tus vis 
Ne me perdas illa die 

Quaerens me, sedisti tassus 
Redemisti Crucem passus 
Tantus labor non sit cassus 

Juste judex uttionis, 
Donum fac remlsslonis 
Ante diem rationis 

^gemisco, tamquam reus 
Culpa rubet vultus meus 
Supplicanti parce. Deus 

Qui Manam absolvtsti. 
Et latronem exaudisti, 
Mihi quoque spem dedlsti 

Preces mes non sunt dignae 
Sed tu bónus fac benigne, 
Ne perenni cremer igne 

Inter oves /ocum prxsta. 
Et ab haedts me sequestra, 
Statuens in parte dextra 

Recordare v , 

j r f l s N 
Rccordal-Vos, ó piíssimo Jesus ! ^ 
de que viestes oo mundo por minha causo fij 
nõo me condeneis nesse dia \ % N . . 

^ k \ ^ 
ó Vós, que Vos fatigastes em mmfmiffàcú, 

e que para me resgatardes morrestes na Crm 

nõo queirais que fiquem infrutíferos tantos 

esforços 

ô justo Juiz, que castigais com justiça, 
concedel-me o perdõo das minhas faltas 
antes do dia do /ulgamento 

Eu choro, como rêu, 
as minhas culpas envergonhom-me 
Ô Deus, que as minhas suplicas me alcancem o 
perdõo 

ô Vós, que absolveste Mana 

e ouvistes o ladrOo, 
e me concedestes também a esperançai 

Bem sei que as minhas preces nõo sflo dignas, 
mas Vós, que sois bom, nõo consintais 
que eu arda no foço eterno 

Colocai-me entre os cordeiros, 
ò Vosso direita, e separal-me dos pecadores 

Confutatis Conf uta tis 

Confutatis maledictis, 
wOammis acribus addictis 
Woca me cum benedlctls 

Oro supplex et acdmls. 
Cor contntum quasi dnis 
Gere curam mei flnis 

Uvral-me da confusõo e do suptlao 

dos malditos condenados 
e mtroduzl-me junto dos benditos do Vosso 
Pai 

Prostrado ante Vós, suplicante, 

com o coraçQo esmagado, como reduzido a 

cinzas. 
Vos Imploro, ó Senhor, 
que tenhais piedade de mim no momento da 
morte 



A 

Associação Barroco na Bahia para integrar o elenco das óperas A flauta Mágica de W A 
Mozart, interpretando a 2* Dama e A Noiva Vendido de F Smetana, interpretando o papel de 
Hata Foi membro fundadora da Companhia de Canto da Bahia-CCB, onde atuou como solista 
e cora lista, participou das gravações dos CDs "Cartas Musicaes" de Manuel TranqOillmo 
Bastos, "Musica Eletroacustica na Bahia" - Wellington Gomes e "Romances Tradicionais na 
Galicia e na Bahia" - Mana del Rosário Al bán Atualmente leciona Canto na Graduação e no 
Curso Básico da Escola de Musica da Universidade Federal da Bahia, e no Instituto de Musica 
da Universidade Católica do Salvador 

Stella Campos 
Mezzo-soprano, natural de Salvador, Bahia, é graduada em 

Dança pela Escola de Dança da UFBA, iniciou os seus estudos de 
Canto Urtco sendo aluna da Ofidna de Canto da Escola de Musica da 
UFBA Em seguida ingressou no Curso Básico de Canto da EMUS na 
classe da Professora Manlda Costa Dando continuidade aos seus 
estudos, tomou-se aluna da Graduação em Canto na classe do 
Professor Moacyr Costa Filho Tem partidpado de recitais, como 
solista, e de Masterclasses com os professores Antônio Salgado 
(Portugal), Eliane Sampaio (Brasil), Arden Hopktng (EUA), dentre 
outros É membro do Coro do Teatro Castro Alves onde atua sob a 

regência dos Maestros Angelo Rafael Fonseca e Leandro Gazmeo, tendo participado de 
inúmeros concertos Recentemente participou como coratista no concerto da 9* Sinfonia 
de Beethoven junto à Orquestra Sinfónica da Bahia, sob a regência do Maestro Emll 
Taba kov Atualmente está concluindo o seu Curso de Graduação em Canto na EMUS-
UFBA e é solista do Ca ntu s Pn mu s/Grupo Vocal de Câmara sob a regênda do Maestro 
Moacyr Costa Filho 

Moacyr Costa Filho 
Tenor, natural de Salvador-BA, é docente da Escola de Música 

da Universidade Federal da Bahia exercendo abvidades académicas 
como Professor da Graduação em Canto, Coordenador do 
Colegiado do Curso de Canto e Coordenador do Curso Básico de 
Canto Licenciado em Musica pelo Instituto de Musica da 
Universidade Católica do Salvador, Bacharel em Canto e Mestre em 
Musica (Educação Musical/ Pedagogia da Voz) pela EMUS-UFBA Foi 
regente do Madrigal da UCSAL, Coro de Câmara da Bahia, Coral 
Santo António e Coro Dante Alighieri Foi fundador e presidente da 
Companhia de Canto da Bahia - CCB onde também atuou como 

solista e Preparador Vocal Foi l c Secretário e é Representante Estadual da Associação 
Brasileira de Canto na Bahia, tendo sido Idealizador e coordenador do I Encontro 
Regional da ABC Nordeste em Salvador É Professor de Canto do Coro do Teatro Castro 
Alves (TCA) em Salvador-Ba hta É recitalista, tem participado como solista em diversos 
concertos sinfónicos junto a Orquestra Sinfónica e Banda Sinfónica da UFBA e Orquestra 
Sinfónica de Sergipe 

VII Agnus Del 

Agnus Dei, 
qui tdlis peccata mundi, 
dona eis requiem 

Agnus Dei, 
qui tollis peccata mundi, 
dona eis requiem 

Agnus Dei, 
qui tollis peccata mundi, 

^ona eis requiem sempiternam 

Communio 

Lux a eterna 

Lux aeterna luceat eis. Domine 
Cum Sanctus tuis in oeternum quia pius es 

Requiem aeternam dona eis Domine et lux 
perpetua luceat eis Cum Sanctis tuíts in 
oeternum quia pius es 

VII Cordeiro de Deus 

Cordeiro de Deus 
que tirais os pecados do mundo, 
dia-lhes o descanso 

Cordeiro de Deus 
que tirais os pecados do mundo, 
dai-lhes o repouso eterno 

Comunhão 

Lux aeterna 

Sobre eles resplandeça a lui perpétua. Senhor, 
para sempre co os Vossos Sontos, porque sois 
piedoso 

Dal-ihes, Senhor, o descanso eterno 
e sobre eles resplandeça a luz perpétuo 
Para sempre com os Vossos Santos, porque 
sois piedoso 



2006), e Sinfónica de Sergipe (2004),com a qual regeu trinta e cinco concertos nacionais e 
internacionais em apenas nove meses, e cnou a nossa Orquestra Filarmónica do Ceará 

Com os parceiros de 2008 pretende realizar em 2009 as óperas A Flauta Mágica de 
Mozart e o Guarany de Carlos Gomes, além de apresentar ao publico cearense as principais 
obras do compositor cearense Alberto Nepomuceno 

Wolfgang Amadeus Mozart 

# 
V * 

^ 

Compositor austríaco, filho de Leopoldo Mozart 
Mostrou talento musical desde multo cedo, compondo 
quando tinha apenas 5 anos e tocando para a imperatriz 
da Áustria com 6 anos 

Nos seus pnmeiros anos em Viena, Mozart construiu1 

sua reputação publicando música (sonatas para piano, 
algumas com violino), tocando piano e, em 1782, tendo 
uma ópera encenada Nesses anos, também escreveu seis 
quartetos de cordas que dedicou a Haydn, o mestre dessa 
forma musical Haydn disse ao pai de Mozart que 
Wolfgang era "o maior compositor que conheço, 
pessoalmente ou por ouvir falar, ele tem gosto e, acima 

de tudo, o maior conhecimento possível de composição" 

Em 1791 é estreada a ópera A Flauta Mágica, que transcende - com seus 
elementos de rituais maçónicos e alegóricos sobre a harmonia e o esclarecimento 
humanos - o mundo do teatro popular vienense, do qual ela se origina 

DIz-se que Mozart, obsessivo com Idéias de morte desde o falecimento de seu 
pai, Leopoldo, debilitado pela fadiga e pela enfermidade que lhe atingia, muito 
sensível ao sobrenatural devido às suas vinculações com a franco-maçonaria e 
impressionado pelo aspecto misterioso do homem que encomendou a missa, 
terminou por acreditar que este era um mensageiro do Destino e que o réquiem que 
ma compor seria para seu próprio funeral 

Mozart, ao morrer, conseguiu terminar apenas trés seções com o coro e 
composição completa Introitus, Kyne e Dies Irae Do resto da sequência deixou os 
trechos instrumentais, o coro, vozes solistas e o cifrado do contrabaixo e órgão 
incompletos, deixando anotações para seu discípulo Sussmayr Também havia 
indicações para o Domine Jesu e Agnus Del NSo havia deixado nada escrito para o 
Soncíus nem para o Communio Seu discípulo Sussmayer completou as partes em 
falta da composição, agregou musica onde faltava e compôs completamente o 
Soncíus Para o Communio, simplesmente utilizou dos temas do Intróito e do Kyne, à 
maneira de uma reexposição, para dar sentido integral à obra 

Morreu à meia-noite e 55 minutos da noite de 5 de dezembro de 1791, aos 35 
anos de idade, enterrado como indigente Tena sido abandonado pelos irmãos e por 
todos? 
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Réquiem - Missa 

1. INTROITUS: Réquiem aeternam 
II . KYRIE ELEISON 

III. SEQUENZ 
Dies irae 
Tuba mi rum 
Rex tremendae maj estatí s 
Recordare, Jesu pie 
Confutatis maledictis 
Lacrimosa dies illa 

IV. OFFERTORIUM 
Domine Jesu Christe 
Versus: Hóstias et preces 

V. SANCTUS 
Sanctus Dominus Deus Sabaoth 
Benedictus 

VI. AGNUS DEI 
VII. COMMUNIO: Lux aeterna 
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Comissão de Justiça, em J Í 3 I 0 4 /2009. 

mtado Dr. Sarto 
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Walmir Rosa de Sousa 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR TERCEIRO OFICIAL DE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA, CÉ 

• « r i . " - ^ 
Rí 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA FILAR] 
DO CEARÁ 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE E FINS 

Art 1° - A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE), fundada em 22 de maio de 1998, e 
registrada no Cartóno Melo Jumor, Sexto Tabelionato de Notas Terceiro Registro de Títulos e 
Documentos e Registro de Pessoas Jurídicas de Fortaleza - Ceará, com sede e foro na cidade 
de Fortaleza-CE, à Rua Moreira de Sousa 90, Parquelândia, CEP 60 450-080, é uma 
associação cultural sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado 

Art 2o - A Orquestra Filarmónica do Ceará tem por finalidades 

I - Organizar e manter uma orquestra filarmónica de caráter sinfónico, que atuará em 
montagens de espetáculos e concertos musicais, 

II - incentivar e promover a educação musical, divulgando e popularizando a música 
sinfónica, 

Ul - potencializar o talento dos músicos cearenses, proporcionando-lhes formação e prática 
em música sinfónica, 

IV - incentivar e promover o estudo e a pesquisa da música sinfónica, em seus aspectos 
históncos, social e estético, 

V - promover a edição, a gravação e a divulgação de obras musicais de compositores 
cearenses, brasileiros e estrangeiros, 

VI - manter uma biblioteca com obras musicais impressas e gravadas com seções 
especializadas em música para orquestra, 

VU - preservar e proteger o patnmômó artístico-musical do Ceará e cultuar a memóna dos 
valores representativos da música sinfónica cearense e universal. 

VHI - organizar um museu e um arquivo de documentos relativos à históna da música 
sinfónica no Ceará, à sua própna históna e à bibliografia de seus membros mais 
representativos. 

Parágrafo Úmco A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) visará a oferecer aos músicos e à 
sociedade cearense uma intensa vivência musical através da prática regular de ensaios e 
concertos 

Art 3o - A Orquestra Filarmónica do Ceará (OFCE) reger-se-̂  por este Estatuto e por seu 
Regimento Interno 
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mo I I CAPÍTl 
DOS ASSOCIADOS 

Categonas de associados 

Art 4 o - O quadro social da OFCE será composto por três categonas de sócios, confonne a 
seguinte denominação 

I - músicos, 

n - colaboradores. 

DJ - beneméntos, 

§ 1° - Os associados músicos terão seu ingresso no quadro social e, consequentemente, na 
Orquestra Filarmónica do Ceará condicionado pela aprovação em prova escnta e prática de 
música realizada por uma Comissão formada por 5 (cinco) músicos da Orquestra sob a direção e 
supervisão do Maestro Os sócios fundadores que forem músicos profissionais ficam dispensados 
da prova de admissão 

§ 2° - Os sócios colaboradores são aqueles que, no intuito de concorrer para a consecução dos fins 
sóc io-cul turais da OFCE, prestam-lhe apoio ou suporte técnico de qualquer natureza na 
realização de suas atividades 

§ 3o Os sócios beneméntos serão pessoas que, por terem prestado relevantes serviços à música ou 
à OFCE, serão convidadas pela Diretona a se associarem 

Dos direitos e deveres dos associados 

Art 5o - São direitos dos associados músicos e colaboradores 

I - participar das Assembléias Gerais propondo, discutindo e deliberando sobre os assuntos que 
nela forem afetados, 

n - apresentar, por esento, projetos de atmdades sócio-culturais compatíveis com os fins da 
OFCE e ter resposta formal da Diretona sobre sua exequibilidade, 

m - pagar o preço de custo por qualquer produto ou serviço prestado pela OFCE para 
subvencionar os custos das atividades da associação, 

V - receber, sempre que for financeiramente possível e que houver em quantidade para todos, 
cortesias para os concertos ou espetáculos realizados pela OFCE, 

VI - participar, com pponefade c}e vqga, de seminános, palestras e cursos de aperfeiçoamento eip 
música organizado^ ou patrocinados pela QFCE, 

Art 6o - Sifo deveres (jos sócios músjcos 
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Uo cô ia tepioçfaíicí 
o foi imesenUdo nestas o roi uifsenUdQ nest 

«WjAMttgggy, 

í\ '̂ iÉM'̂ '̂ v 
• UH'0 -du oca c. 

VALIDO SOí.TíiTE COM SELC. 



ALBZA-CE 30 R.P J 
fa^^SÍS^ Pb'! 3012134 
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I - comparecer aos ensaios 15(quinze) minutos antes da hora estabelecida em perfeitas condi 
de desempenhar suas funções, 

n - comparecer aos locais dos concertos a que tiver se comprometido realizar no horáno 
determinado, 

HI - abster-se do consumo de bebida alcoólica ou drogas de efeitos inebnantes antes e durante os 
concertos e ensaios, assim como no desempenho de outras atividades ligadas à OFCE, 

IV - todos os deveres dos sócios colaboradores definidos nesse Estatuto 

Art T - São deveres dos sócios colaboradores 

I - disponibilizar tempo, de acordo com suas possibilidades pessoais, para prestar auxilio em 
todas as atmdades desenvolvidas pela OFCE que forem passíveis de sua contnbuição, 

II - manter lealdade aos valores e aos objetivos da OFCE, adotando sempre um comportamento 
ético no trato dos assuntos de mteresse da Associação, 

m - zelar pela imagem e pelo nome da OFCE ante a sociedade e o meio artístico, evitando ações 
ou situações que maculem seu conceito, 

IV - cumpnr fielmente as disposições desse Estatuto, as resoluções dos poderes instituídos da 
entidade bem como do seu Regulamento Interno, 

V - não se afastar das atividades da associação por período supenor a 6 (seis) meses 

Das penalidades 

Art 8o - Os associados que infringirem as disposições desse Estatuto ou do seu Regulamento 
íntemo ficam sujeitos, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, às segumtes 
penalidades 

I - Advertência, 

n - suspensão,e 

UI - eliminação 

§1° - A pena de advertência será aplicada por qualquer membro da Diretona 

§2° - A pena de suspensão será aplicada pela Diretona e implicará a perda temporána de todos os 
direitos sociais pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias 

§3° - A pena de eliminação implica a perda de todos os direitos sociais 

§4° - Serão eliminados os associados que 

I - cometam qualquer ato de improbidade contia a "aaçrfmistraçàopc ae Assoo Ação^'"' 
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II - incorram em conduta tipificada como cnmer contra a OFCE ou qualquer associado, 

III - desacatem os diretores da Associação ou qualquer sócio que esteja representando a Di 
legitimamente, 

FV - não observem, de forma contumaz, seus deveres como associado, 

§5° - O associado eliminado poderá ser readmitido por votação com maiona absoluta em 
Assembléia Geral, desde que tenha decomdo o prazo mínimo de 90 (noventa) dias da aplicação 
da pena. 

CAPÍTULO m 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 9 o - Constitui o patnmõnio da Orquestra Filarmónica do Ceará todos os bens móveis e 
imóveis que possua ou venha a possuir, por compra, doação, contnbuição, subvenção, legado ou 
qualquer modalidade de aquisição de propnedade, após seu devido registro em cartóno 

Art 10 - A vida financeira da Associação onentar-se-á pelo orçamento elaborado anualmente, que 
deverá ser autonzado pela Diretona com base em um parecer técnico apresentado por um 
contador 

Art 11 - Constituirão receitas da Associação 

I - as colaborações não-obn gatonas dos associados, 

II - doações de pessoas fisicas ou jurídicas que visem a contnbuir com os objetivos da OFCE 
definidos nos incisos do artigo 2o desse Estatuto, 

m - patrocínio e captação de verbas ante a iniciativa pnvada, 

IV - renda proveniente de eventos e espetáculos artísticos promovidos pela associação para 
subsidiar suas atividades, 

V - contnbuição de não-assoei ados beneficiados pelas abvidades da OFCE 

§ Único - a Orquestra Filarmónica do Ceará fará arrecadação de alimentos não perecíveis para 
instituições de candade em seus concertos sempre que conveniente, mas não menos que uma vez 
ao ano 

Art 12 - Constituirão despesas da Associação, 

I - salános, gratificações e encargos sociais para o pagamento de empregados e avulsos, 

II- tnbutos como impostos, taxas e outros gastos administrativos necessános à manutenção da 
Associação, 

m - não são remunerados os cargos de diretona, nem há qualqu :r Upo de lucros, bonificações ou 
vantagens a dingentes, mantenedores ou associados, 18 
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IV - aquisição de partituras, instrumentos e acessónos em geral necessános às atividades 
Orquestra e de matenal para a montagem de espetáculos e concertos, 

V - aquisição de matenal para a formação do acervo e para a manutenção da biblioteca, da 
biblioteca áudio-visual e do museu, 

VI - aquisição de matenal de expediente e de serviços de apoio em geral para as atividades 
administrativas, 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 13 - A Assembleia Geral será constituída pela reunião de todos os associados em pleno gozo 
de seus direitos sociais 

Art 14 - A Assembleia Geral deverá reunir-se ordmanamente e poderá reumr-se 
extraordmanamente na fornia do presente Estatuto 

Art 15 - A forma de convocação da Assembléia Geral dependerá de ser ela ordmána ou 
extraordmána, devendo sempre observar-se as seguintes condições 

I - o mstrumento de convocação indicará dia, hora, local e a pauta dos trabalhos, 

Q - a Assembléia Geral será instalada segundo as determinações do instrumento convocatório 
com a presença de mais da metade dos associados, 

III - a presença dos associados será registrada mediante assmatura em livros própnos, 

IV - a Assembléia Geral será dmgida pelo Presidente da Associação, e, na ausência ou 
impedimento deste, pelo seu substituto imediato, observado o disposto no artigo xx desse 
Estatuto, 

V - logo após a instalação, será completada a formação da Mesa que dingirá os trabalhos, desta 
podendo fazer parte quaisquer associados, a convite do presidente da Assembléia Geral ou por 
votação em plenáno, 

VI - o Presidente da Assembléia Geral designará o Secretáno, que escolhido dentre os membros 
da Mesa Diretora 

Art 16 - As decisões das Assembléias serão tomadas, em regra, por maiona simples de votos, e a 
votação poderá ser 

I - simbólica ou por aclamação, 

H - nominal, e 

m - por escrutínio aberto 
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Fls. t f 
§1° - Sâo exceções à regra de votação por maiona simples o caso def alteração das nofípas 
estatutánas, que será decidida por maiona absoluta, e a decisão de destituição da admmi 
que será decidida por votação de 2/3 (dois terços) dos membros da Associação 

§2° - Nas Assembléias Gerais não haverá voto por procuração 

§3° - As decisões da Assembléia Geral só poderão ser alteradas ou revogadas por outra 
Assembléia Geral, atendidas as condições a serem normalizadas no Regimento Interno da OFCE 

Art 17 A Assembléia Geral Ordmána será realizada anualmente com a finalidade de aprovar o 
relatóno anual de atividades da OFCE e o relatóno de prestação de contas da Diretona. 

Art 18 As Assembleias Gerais Extraordinánas serão convocadas por meio de edital, a qualquer 
tempo, para deliberações diversas, devendo sua pauta ser previamente definida 

Art 19 As Assembléias Gerais Extraordinánas serão convocadas por requisição de 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutános ou pelo Diretor Presidente, que 
poderá agir ex officio ou por solicitação fundamentada de qualquer membro da Associação 

Art 20 Compete à Assembléia Geral Extraordmána 

I - aprovar a reforma parcial ou total do presente Estatuto, 

n - deliberar sobre assuntos de vital importância para a Associação, 

Hl - deliberar sobre irregulandades nas práticas da Diretona, 

IV - destituir membros da Diretona por terem agido com desonesddade, dolo ou má-fé no trato 
dos interesses da Orquestra Filarmónica do Ceará 

Da Diretona 

Art 21 - A Diretona é o órgão executivo da Orquestra Filarmónica do Ceará o compõe-se de 3 
(três) diretores, que serão, obngatonamente, associados 

I - Presidente 
II - Diretor Administrativo 
III - Secretáno-Geral 

§1° - O Presidente exercerá a função de regente, diretor artístico, gestor financeiro, respondendo 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pela Orquestra Filarmónica do Ceará, cabendo-lhe 

l - exercer a autondade suprema nas deliberações da entidade, 

n - decidir qualquer questão em caráter de urgência, ad referendum do órgão ordmanamente 
competente, 

UI - assmar todo e qualquer contrato em nome da OFCE, as £ sen tu ras de compra e venda, 
promessa de compra e venda, hipotecas, cessões de crédito re)ativas a imóveis, assim como 
celebrar todos os atos jurídicos pela Associação, 
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TV - movimentar as contas bancánas da OFCE, 

V - distnbuir funções entre os sócios colaboradores, 

VI - admitir, demitir e readmitir empregados na Associação, 

VII - comparecer à Assembléia Geral para prestar esclarecimentos sobre as atividades da 
Diretona da Associação, 

§2° - Compete ao Diretor Administrativo 

I - o planejamento e a direção da execução do planejamento logístico das atividades da OFCE, 

II - o recebimento dos valores pagos à Associação e a efetuação dos pagamentos a ela devidos, 

IH - a movimentação das contas bancánas da OFCE, quando não o fizer o Presidente, 

IV - a elaboração de relatóno semestral de prestação de contas, 

V - decidir sobre despesas ordinànas de manutenção administrativa da Associação, 

VI - a elaboração de uma proposta de planejamento financeiro a ser aprovado pela Diretona, 

§3° - O Secretáno Geral atuará como fiscalizador da gestão financeira e da correta observância do 
presente Estatuto pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo, competindo-lhe 

I - redigir todas as atas de reunião da Diretona ou da Assembléia Geral, 

II - revisar e aprovar o relatóno de prestação de contas, assim como todos os contratos 
celebrados pela OFCE, 

HI - elaborar todo e qualquer texto relativo à OFCE que se destine à publicação, 

FV - decidir sobre a contratação de serviços jundicos pela OFCE, 

V - aprovar as despesas de manutenção propostas ou efetuadas pelo Diretor Admimstradvo 

Art 22 Os cargos da Diretona serão exercidos por tempo indeterminado, desde que não haja 
vacância por morte, abandono das fimções ou destituição, casos esses que ensejarão uma 
Assembléia Geral Extraordmána para decidir as medidas a serem tomadas 

Art 23 - Compete à Diretona 

I - administrar a Orquestra Filarmónica do Ceará, 

II - observar e fazer cumpnr o presente Estatuto, o Regulamento Interno, as decisões da 
Assembleia Geral e as suas própnas decisões, j g 
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IV - elaborar o planejamento financeiro, definindo o plano orçamentàno e o plano de atividades 
da Associação, 

V - captar recursos para subsidiar as atividades da Associação, 

VI - deliberar sobre a admissão e a readmissão dos associados, 

VH - decidir sobre a aquisição ou a alienação de bens pela OFCE, 

VID - propor à Assembléia Geral a alteração desse Estatuto, 

IX - interpretar as normas desse Estatuto e do Regulamento Interno, 

X - convocar, extraordmanamente, a Assembléia Geral por motivo que considerar relevante, 

XJ - submeter à aprovação da Assembléia Geral o relatóno anual de atividades, 

XD - convidar uma personalidade que tenha prestado relevantes serviços à OFCE ou que tenha, 
de alguma forma, concomdo para a concretização das finalidades definidas nesse Estatuto para 
assoei ar-se na qualidade de sócio benemérito 

Art 2 4 - A Diretona reuni r-se-á 

l - Ordmanamente 01 (uma) vez por mês, 

II - Extraordmanamente, quando solicitada, por esento, por qualquer um dos Diretores 

Art 25 - Em caso de impedimento, os diretores da Orquestra se sucederão, quanto às 
competências administrativas que lhes foram atnbuídas nesse Estatuto, na ordem estabelecida no 
artigo 21 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 26 - A Orquestra Filarmónica do Ceará - OFCE - adotará sua logomarca em preto e branco, 
como consta em seu cartão de visitas e em seus papeis timbrados, e terá como abreviação OFCE 

Art 27 - Na hipótese de dissolução da OFCE, os bens patrimoniais e o saldo porventura existente 
reverterão em prol de entidade que tenha fíns semelhantes à OFCE ou que tenha atividades de 
auxílio social escolhida em Assembleia Geral 
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DIRETORIA EXECUTIVA DA AOFCE 

Presidente 

Gladson Uma Carvalho 

Brasileiro, casado, músico 

RG 200 100 225 4920 SSP-CE 

Rua Moreira de Sousa, 90, Parquelândia 
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to ra Administrat iva 

Rafaele Araújo Cavalcante 

Brasileira, casada m usi a sta 

RG 200 100 225 4874 SSP-CE 

CPF 840 190 183- 91 

Rua Moreira de Sousa, 90, Parquelândia 

Fortaleza-CE Brasil 

CEP 60450-050 

mm 
Secretária 

Ana Cristina de Uma Carvalho 

Brasileira, solteira, func Pública aposentada 

RG 910 150 22017 SSP-CE 

CPF 179 828 713-72 

Rua Francisca Rangel, 664, Parquelândia 

Fortaleza-CE Brasil 

CEP 60 455-390 
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ASSEMBLEIA 
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Projeto de Lei n.0 92/2009 
Autoria DEPUTADO (A) ARTUR BRUNO 

Ao Sr Diretor da Consultoria Tècmco - Jurídica 
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F M ^ U 
WaUnir Rosa de Sou 

Coordenador das Consultonas 
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PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu-art 1o, inciso V, a fim de emiti r-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lel n0 92/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Artur 

Bruno, que Considera de Utilidade Pública a Associação Orquestra 

Filarmónica do Ceará. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art. I o Considera de Utilidade Pública a 

Associação Orquestra Filarmónica do Ceará, 

pessoa jurídica de direito pnvado, constituída sob 

forma de associação cultural, sem fins lucrativos, 

com sede e foro na cidade de Fortaleza, no 

Estado do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 
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8 A. 

"Art 18 A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Umâo, os Estados, o Distnto Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, "in verbis" 

"Art 25 Os Estados organ/zam-se e regem-se 

peias Constituições e leis que adotarem, 

observados os pnncípios desta Constituição 

§ 1o São reservadas aos Estados as 

competências que não ihes sejam vedadas por 

esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, alínea "d", "ex w leais" 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público mtemo, exerce em seu temtôno as 

competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

. observados os seguintes pnncípios 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 
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DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art 61 da Constituição Federal, e art 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, m verbis 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis 

'Art 58 O processo legislativo compreende a 

elaboração de 

( ) 

lll-leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) 
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// - projeto 

( ) 

b) de lei ordinàna, 

( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto " 

( ) 

II - de lei ordinàna, destinado a regular as 

maténas de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátna são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 
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seu terntóno as competências que, explícita ou implicitamente, não the sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais 

Vale ressaltar amda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI, § 2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n 0 12 554 de 27/12/95, que 

regulamenta a maténa 

A refenda lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada 

Estabelece o art 1° da lei acima mencionada 

"Art 1o A concessão de reconheamento de Utilidade 

Púbhca às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas 'Art 1o A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

CMS, associações com atividade social, recreativa ou 
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esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais, fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão' ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei" 

i 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de tftulo de utilidade pública, senão vejamos 

"Arí 2o A concessão de utilidade pública far-se-â 

atravós de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legislativa, fazer prova de 

que 

a) Possui personalidade jurídica própna, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida pelo cartóno em que se 

averbou o registro (ver fls. 57), 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

antenor, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Ficháno 

Central de Obras Sociais do Ceará -FCOSC, 

da Secretána do Trabalho e Desenvolvimento 

Social - STDS, ou autondade competente, quais 
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seyam Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade, (ver fls. 14 ), 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

são remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretona e conselho fiscal, não distnbuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dmgentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls.66, artigo 12t Ul do Estatuto 

da Associação), e, em caso de dissolução, seu 

patnmõnio, será incorporado ao de outro 

congénere ou ao Poder Público (ver fls.70, 

capítulo V, art 27 do Estatuto da Associação), 

d) As entidades, mesmo que amda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obngadas a tomarem 

público os relatónos, circunstanciados dos 

sen/iços que houverem prestado à coletividade, no 

ano antenor à formulação do pedido (fls. 27 e 28), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls.15 e 16) no período, amda 

que não tenham sido subvencionadas, e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções e auxílios do Poder 

Público recebidos no período, 
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e) Seus dmgentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fl. 13), 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em ongmal (ver fl. 

14), 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-se-

á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatónos e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada, 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretána de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pârçco " (gnfos 

nossos) (ver fls. 13) 

Desta feita, venfica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública Estadual a Associação Orquestra Filarmónica do Ceará. 
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CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FA VORÁ VEL 

ao regular trâmite do projeto em tela 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2009 

Martins 

Consultor Técnico-Jurídií 

Assessorado por 

Jacqueline Quezado^&onçalves 
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À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 22 de maio de 2009 

^ > y f 
Francisco Josénflindeç! 

ConsultoriavTóc 
Direfor 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 22 de maio de 2009 

ilmir Rosa de Sousa 
Coordenádor das Consultonas Técnicés 

De acordo com o Parecer 

Encaminhe-se â Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

Fortaleza, 22 de maio de 2009 

' 

sé Leite JucíFi lho 
Procurador 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Arí. I o Considera de Utilidade Pública a Associação Orquestra Filarmónica do Ceará, 
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob forma de associação cultural, sem fins lucrativos, 
com sede e foro na Rua Moreira de Sousa. 90, Bairro Parquelândia, Cidade de Fortaleza, no Estado do 
Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de junho de 2009 

/ / t x ^ PRESIDENTE 
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CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Considera de Utilidade Publica a Associação Orquestra Filarmónica do Ceará, 
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob forma de associação cultural, sem fins lucrativos, 
com sede e foro na Rua Moreira de Sousa, 90, Bairro Parquelândia, Cidade de Fortaleza, no Estado do 
Cead. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 dejunho de 2009 

DCP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 

^DEP HERMÍNIORESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
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